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A missão Spiríta é estabelecer a'fraternidade e à paz universal
e ensinar á humanidade a grande lei do progresso: Caridade
e Amor. (Art. 14 dos.Estatutos.)

Não ha effeito sem causa. A natureza da causa determina a do
effeito. A grandeza do effeito é proporcional á potência da causa.
Todo effeito intelligente tem necessariamente causa intelligente.

A Sciencia Spiríta consiste no conhecimento^ fias leis
immutaveis que regem os factos ante os quaes, sem elía, as outras
emmudeceriam. Ella demonstra a unidade da creação na variedade
das manifestações da lei dc continuidade.

^/j/j " Ao Jmm^^  /_.

A Revista, órgão official da Sociedade Acadêmica, redigida pela sua
Directoria, levando aos seus Membros o conhecimento das resoluções
e deliberações administrativas e transmittindo o resultado dos estudos
e trabalhos da Academia Spiríta de Sciencias, tem por flm preencheras vistas sociaes— o Progresso da Humanidade.

Será distribuída nos círculos até o ultimo dia dó mez.

.!'¦'

RIO DE JANEIRO

Typographia 

da Sociedade Acadêmica Deus Chbisto k Caridade X\
Rua da Alfândega n. 120, sobrado -?))o)
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AVISOS
A Directoria ou seus Delegados receberão as pessoas que desejarem tratar de

assumptos concernentes ao SPIRITISMO ou á SOCIEDADE ACADÊMICA —DEUS
CHRISTO E CARIDADE, todos os dias das 10 horas da manhã ás 3 da tarde, na rua
da Alfândega n. Í20, sobrado.

A Directoria está auctorisada pelo Centro á enviar a REVISTA da Sociedade
Acadêmica, como offerta, ás Bibliothecas, ás Corporações nacionaes e estrangeiras, aos
Chefes e aos Ministros dos Estados e das Egrejas, e ás Redaeções, Typographias,
Auctores e Edictores que remetterem dous exemplares das obras e jornaes que
publicarem.

A REVISTA será remettida aos Grupos Spirítas de todo o mundo, ainda que
não estejam oficialmente reconhecidos pela Sociedade Acadêmica, e delles se dará
noticia.

A REVISTA dará publicidade gratuitamente aos trabalhos scientificos ou
philosophicos que nos forem remettidos. Os autographos nunca serão restituidos.

A Bibliotheca da Sociedade Acadêmica destinada a conter obras sobre todos
bs ramos de conhecimentos, e a estar aberta e franca ao povo todos os dias, inclusive
os dias santificados, das 10 horas da manhã ás 9 da noite, acceita com reconhecimento
qualquer obra que lhe seja offertada,

A Sociedade Acadêmica tem um empregado encarregado de desempenhar
gratuitamente as funcções de agente no Brazil, para os jornaes e outras publicações
spirítas de todo o mundo.

A imprensa livre, moralisada e criteriosa ao noticiar a recepção da REVISTA,
manifestará a sua opinião inspirada pelo espiritu de tolerância, imparcialidade e
colleguismo; e esperamos que remetta com regularidade as suas publicações, pois
que as collecções completas serão encadernadas e enviadas á Bibliotheca.

 A rec°pcão da correspondência será accusada no mesmo dia, por meio de um
bilhete da União Postal Universal e a das publicaçpeB pelaREVISTAoutrimensalmente
conforme se vê na de Julho ás pags. 198 e 204. S<Tse expede e se recebe correspondência
porteada ou franca.

DIRECÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA: Sociedade Acadêmica — do Brazil,
rua da Alfândega n. 120. Rio de Janeiro.
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Le Comitê ou ses Delegues recevront les personnes qui désireront s'entretenir de
sujets concernant le SPIRITISME ou Ia SOCIÉTÉ ACADÉMIQUE—DIEU CHRIST ET
CHARITÉ tous les jours de 10 heures du matin à 3 du soir, rue d'Alfândega n. 120,
ler étage.

Le Comitê est auctorisé par le Centre Directeur à envoyer Ia REVUE, comme
offrande, aux Bibliothiques, aux corporations nationales et étrangères, aux Chefs et
aux Ministres des Etats et des Eglises, et aux Rédactions, Typographies, Auteurs
et Edicteurs qui remettront deux exemplaires des ouvrages et journaux publiés
par eux.

La REVUE será offerte .aux Groupes Spirites du monde entier, et quoique
n'étant point encore officiellement reconnus par Ia Société Académique. On en parlera
dans Ia REVUE.

La REVUE publiera gratuitement les travaux scientifiques ou philosophiques
qui nous seront ofterts. Les manuscrits ne seront jamais rendus.

La Bibliothèque de Ia Société Académique étant destinée à contenir des
ouvrages sur toutes les branches des connaissances humaines, et le public devant
An avoir Tentrée libre tous les jours, y compris les jours de fête, de 10 heures du
uiatin à 9 du ^oir, Ia Société accepte avec reconnaissance tous les ouvrages qu'onaoudra bien lui offrir.

La Société Académique a chargé un employé de remplir gratuitement les
jonctions d'Agent, au Brésil, pour les journaux et autres publications spirites du
monde entier.

Nous osons espérer que Ia Presse libre, amie de Ia morale et de Ia vérité,
en annonçant Ia reception de ia REVUE voudra bien manifester son opinion, en
s'inspirant de Tesprit de tolérance, d'impartialité et de confraternité qui Ia distingue ;
et qu'elle rernettrá régulièrernent ses publications, attendu que les collections
completes se:ont reliées et envoyées à Ia Bibliothèque.

On accusera reception de Ia correspondance, le même jour, au moyen d un
billet de FUnion Postale Universelle, et des publications, par Ia REVUE," ou tous
les trois móis, comme il a déjà été dit, dans Ia REVUE de Juillet, pages 199 et 204.
La Société affíaichit toujours sa correspondance, et ne reçoit que les lettres
affranchies,

ADRESSER LA CORRESPONDANCE : Société Académique — du Brésil,
rue dWlfandega n. 120. Rio de Janeiro.
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SOCIEDADE ACADÊMICA DEDS CUSTO E CARIDADE
FUNDADA NO IMPÉRIO DO BRAZIL EM 3 DE OUTUBRO DE 1879

Anno I 4881 — Setembro l\. 9

Tínhamos apresentado na Revista de Agosto, em synthese, o nosso
passado e o nosso presente como premissas para o nosso futuro, e demonstramos
que homogêneos e solidários os membros da Sociedade Acadêmica seguem asenda traçada—calmos e perseverantes, severos para comsigo e benevolentes
para com os outros.

Exposto o methodo no estudo e ensino, reunidos os materiaes, deviamos
começar a edificação.

O trabalho de edificação da Sociedade Acadêmica deve ser executado
sobre terreno solido, e como tal reconhecido por meio de experiências decisivas.
Estava escolhido o terreno, o plano havia sido formulado de accordo com a
natureza e as condições do local, os materiaes dispostos em ordem, os
trabalhadores estavam promptos, faltava apenas o signal para começar o
trabalho: quando o dono da obra quiz dar mais uma vez oceasião aos Mestres
para verificarem, juntamente com os operários, a natureza e condições do
terreno, as vantagens, belleza e exequibilidade do plano, a propriedade dos
materiaes e suas boas qualidades, bem como e principalmente a homogeneidade,
solidariedade, disciplina e perícia dos encarregados da obra.

Tornava-se necessário um instrumento para provocar uma apparente
perseguição á Sociedade Acadêmica; e elle appareceu para maior realce do
Spiritismo no Brazil.

Mostraremos antes de tudo, porque consideramos e dizemos uma
perseguição apparente; é que não são victimas os perseguidos, mas os próprios
perseguidores são victimas de sua cegueira.

Convinha, e realisou-se, ser vexada e ameaçada de perseguição a Sociedade
Acadêmica, como demonstraremos em artigo especial.

Christo, o Divino Mestre, dice: « E' necessário que o escândalo se dê,
mas ai daquelle por quem o escândalo se der. »

Agora que pretendem abafar, destruir, aniquilar, si fora possível, a
Sociedade Acadêmica, é que ella entra em nova phase, progressiva,benéfica até hoje e sempre.

Estudamos e, á luz dos factos, demonstraremos quem são os nossos
adversários, quaes as suas armas, e que conhecemos as suas estratégias;
portanto os não tememos, não nos podem surprehender traiçoeiramente.
Tregoas oferecemos, bom será que as aceitem; entretanto .embrem-se que
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terão por castigo, as conseqüências do máo uso do seu livre arbitrio

Dice Christo, e appliquemos a nós e a vós, por vos suppordes nossos
adversários: « Tira primeiro a trave de teus olhos, si queres tirar o argueiro
dos olhos de teu irmão.

Os suppostos adversários — instrumentos do espirito de propaganda—
que faliam do Spiritismo, contra a vontade, dizem e repetem por toda a parte:E' necessário impedir a divulgação do Spiritismo que está invadindo o

Esquecem-se de que a razão deste argumento é contraproducente, pois
que uma idéa sem fundamento, uma doutrina despida de lógica, não poderiatornar-se universal;. e portanto, si o Spiritismo se universalisa, é porque se
basea em faetos, é uma doutrina verdadeira.

Estes tutores da humanidade suppõem de si para si, que só elles tem bom
senso e que sem elles a humanidade retrogradaria.

Quanta presumpção e cegueira ao mesmo tempo!
Queremos tranquillisar o espirito timorato desses propagadoresinvoluntários, destruindo o phantasma que elles mesmos crearam: si oSpiritismo é um erro, cahirà por si mesmo; si é uma verdade o ataque não

o aniquilará.
Como qualificar aquelle que, se erige em censor de uma obra litteraria

sem conhecer litteratura, ou de um quadro sem ter estudado a pintura ?
E' de lógica elementar, que o critico deve conhecer, não superficialmente,

mas a fundo, aquillo de que falia ; sem o que a sua opinião não tem valor, ésem pezo.
Para contestar um calculo, só se o pôde fazer por outro calculo; e paraisso, é claro que se torna preciso saber calcular.
Aquelle que critica, não pôde, não deve limitar-se á dizer simplesmente

que a cousa é boa ou má ; tem necessidade de justificar a sua opinião por umademonstração cathegorica e clara, fundamentada nos principios da arte e dasciencia.
Portanto, senhores adversários, o juizo que emittis sobre o Spiritismosem estudal-o, pois que mostrais sempre ignorância completa das maise emeutares noções desta sciencia, não pôde ter nenhum valor; é aos nossosolhos, como aos do engenheiro, a opinião daquelle que, sem conhecer aMechanica, pretende apreciar os defeitos e as qualidades de uma machina.
Diante daquelles que estudam, representais triste figura; apanhadosconstantemente em flagrante delicto de ignorância, sereis considerados comohomens de má fé e presumpçosos.
Já o tínhamos dito, aquelles que se suppõem nossos inimigos, ou inimiffosdo Spiritismo nem adversários são, não passam de batedores ou passavantesdo carro,da Sociedade Acadêmica.
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DISCIPLINA DA SOCIEDADE ACADÊMICA
(Vide a «Revista» de Agosto pag. 229)

q ,* ^°?lfrTClaS ,IisciP,5""wes. -Elias têm, para os Membros da

Ltd=a^sobre diversos assumptos; estas sao necessárias aos Membros para os tornarsolidários entre si; homogêneos quanto ao fim e uniformes nos meZ 1empregar para conseguil-o. umiormes nos meios a
Estas conferências foram creadas pelo Centro, no intuito de estahPWpr

de idéas, o mesmo grau de conhecimentos, quanto ao seu desenvolvimentona esphera social, dentro da orbita que lhe foi traçada na sua leforSantea '
Determinada a matéria que devia fazer o objecto dessas Conferênciasno corrente anno, foram ellas distribuídas em doze preleccõeSS *Directona ou Membros do Centro, por ella designados* xplr edestvotet

Srplàtdíadr °ada Uma dellaS' '^ " VrinPcipips izr::z
A primeira dessas Conferências, que se realizou em 24 de Julho tevepor objecto: A disciplina, sua necessidade, conveniência e utilidade suaimportância A determinação, divisão e distribuição da matéria de cada umadas outras, tempo e ordem de sua realisacão.
A segunda effectuou-se em 7 de Agosto, tendo por obiecto a Sori^r.*Acadêmica, seu fim ou alvo e seus recursos: estudo hÜÉ^ philosophteo da

lToaamwl; 
aPreC'aÇ5° d°sele"™^ vitalidade c ^^SffiZÍl
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um. CÍ-Í7 S *ma+te/ia da terceira em 21 de A£°st0• A Jfe*wto, órgão deuma Sociedade Scientifica, seu programma,. execução e distribuição g
tez objecto da quarta, realizada em 4 do corrente: as Commissões interna,externa,, como elemento de ordem e força activa, modi8eaZa; sua Sainfiltrar no seio das corporações o espirito de tolerância á todas as crenças"

A sexta será feita em 18 do corrente, tendo para motivo' de estudo- oCongresso Spiríta, sua acção generalisadôra, meio pratde comedir- ahomogeneidade de pensamento; representantes dos Grupos no Con £ sovantagens múltiplas e reciprocas; relações internas e externas lesultad!Uao Spiritismo no Brazil; confederação Scientifica Spirítica. 
ie*Uitados Para

Outubro ^ VTr "tma 9^m m se ha de celebrar no dia 2 de
aía^S-eeni^ ?&^T 

S^vitic^ sua conveniência e utilidade ; modo
pH 5 ^ -r(% Saa ne(*ssidade e vantagem.liará objecto da oitava Conferência no dia 9 de Outubro as theses p

SnS'-™ T ffÍedade Academica- s» «ece-idade c^mo meio
tlZJZl CUfnt°S the°riC0S e.Prat^- Os themas em concurso, suasconseqüências scientificas, moraes e sociaes.
sobre\n0BTbliSwa 

ef CfcQuara/m 23A 
^Outubro, consistirá em consideraçõessobre a Bibliotheca da Sociedade Acadêmica, sua utilidade para todas as
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classes sociaes e para todasasintelligencias;comoBibliotheca Universal, aberta
todos os dias e franca ao povo, conterá obras sobre todos os assumptos e em
todas as línguas, e as publicações periódicas e diárias que representem a
imprensa do mundo.

A décima se realisará em 6 de Novembro, devendo nella tratar-se das
classes dos Membros da Sociedade Acadêmica, seus deveres e direitos perante
ella.

Da undecima, reservada para o dia 20 de Novembro, fará objecto:
considerações sobre os actos sociaes que constituem costumes e são encarados
differentemente em diversos paizes do mundo; o nascimento, o consórcio, o

Ípassamento 
e ceremonias que acompanham esses actos; gallas e pompas

unebres, á luz da Sciencia Spiríta; os vivos e os mortos; a Commemoração
Spirítica.

A duodecima Conferência terá por thema: a Academia Spiríta de Sciencias,
sua necessidade, sua organisação e sua installação; sua tarefa — coordenação e
systhematisação das leis que constituem a Sciencia Spiríta. Será celebrada no
dia 4 de Dezembro de 1881.

T". J_*l 11*1 " iJ__sta simples exposição, desacompanhada de qualquer apreciação, basta
só por si para patentear a importância das Conferências Disciplinares,
instituídas pelo Centro para os Membros da Sociedade x\cademica; porque,todos podem reconhecera força que resultará pela unidade de acção. E a
uniformidade, que já existe entre os Membros da SociedadeAcademica se ha
de estabelecer , não só entre os Spirítas, mas entre todos os homens; porque,
para isso os missionários da sciencia levam o facho da illustração e hão de
disciplinar a humanidade.

Portanto, ao nosso vêr, é perfeitamente desnecessário tratar agora mais
amplamente do assumpto; parecendo-nos suficiente, o que deixamos dito, paraattraliir e prender a attenção dos Spirítas sobre as Conferências Disciplinares.

PERSEGUIÇÃO A SOCIEDADE ACADÊMICA
A Sociedade Acadêmica, installada em 3 de Outubro de 1879, approvados

os seus Estatutos em Assembléa Geral, a Directoria eleita procurou collocar-se
no terreno da ordem, é dentro do prazo marcado no Decreto de 19 de Dezembro
de 1860, que regula as Sociedades Scientificas e Litterarias, impetrou, deaccordo com o que prescreve o § 2o do Art. 27, a sancção do Governo para asua Lei Orgânica; dando assim testemunho publico de obediência âs Leis doPaiz e respeito ás Auctoridades constituídas.

O Governo Imperial, com uma promptidão, fora de seus hábitos, inusitada,sem precedentes, proferiu no requerimento, que lhe foi apresentado no dia 14de Novembro de 1879, o despacho: Já foi indeferido em vista, da Consulta eResolução Imperial de 22 de Fevereiro do corrente anno, que se lia no DiárioOfficial de 16 de Novembro de 1879. . ?
Nem só o tempo de um dia, que medeiou entre a entrega do requerimento

e a publicação do despacho, por sua escassez, revela precipitação da parte doGoverno, o que não abona a sua sentença; mas até a própria redacção dodespacho não tem razão de ser em um primeiro requerimento, pois'que aSociedade Acadêmica, installada a 45 dias, ainda nada tinha requerido e não
podia já ter sido indeferida; portanto este —já—constitue um corpo de delicto,
que patentes falta de calma, perturbação de espirito, e depõe contra quem oescreveu e aquelle que o fez seu, assignando o despacho.

¦ íW
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rnnJfc. Jn necessidade de requerer qualquer cousa, conhece bem a
Sott mi ^e'naS rePartiÇões P^licas, se dá andamento aos papeis;
lw£ tq • VefS Parecem Pr°P°^taes, capazes de fazer perder á
Ce nrceiri^aCh°rrent0 <í de arrePia^ barreira ao mais perseverante,üsse por ceito se admirou e nós ficamos pasmos com tal facto
monSrSíX S ^í™' aSSÍ£nando acluella «entença estupenda, ou antesmonstruosidade anti-juridica, nem ao menos tinha lido a petição, como tivemos
rCêuriri^' m-° em/ommiss?». P« P»rte da Sociedade AcadeSá becreteria do Império, onde um distineto cavalheiro, então Ministrodignando-se ouvir-nos, deixou perceber que não tinha 1 do o requSentoe muito menos os quarenta e ciuco artigos dos nossos Estatuto?!

para nieTaZeníe ^ ^"^ m^ k S°dedade Acad™ica <"•!««•

do ImpSeHomÍg°S 
d° SPÍrÍtÍSmo disP^nham de instrumentos dóceis na Secretaria

g^tóSSat Sa^aSídLSeS o°s ^ ft
Firme no seu posto, visando o alvo, determinado na sua Lei (Wnica Pque ha de attmgir, confiada na protecção dos espiritos superiorfs com oauxilio dos bons a Sociedade Acadêmica Deus Christo effil»afastara uma linha, não se desviará um passo da senda que lhe fbi'tr?cadaentre o ponto de partida e o fim da jornada. ÇadaConvencida dos efieitos benéficos que, para o processo do hnmpmresultam da applicação pratica da lei'de SoPciabilidaPdêr que detnvoZ";déas a ltenstas e 

filantrópicas, de amor do próximo, a Sociedade^Acadêmicatolerante por índole não só não combate crença alguma, mas dando exemplosde cordialidade e benevolência para com as outras corporações PrZrafomentar e desenvolver o espirito de associação, ateando a chamma sacada deconfraternização universal, em seus seios, fazendo-se representar Sos actossolemnes internos e externos das diversas corporações, e tambem convidandoías
para tomar parte em solemnidades, que tem celebrado; e tem recebidonequivocas provas de adhesão e estima de todas ellas, como tombem daimprensa, que se inspira nos sentimentos puros e elevado^, qufcISuem asua força na defeza do bom, do bello, do verdadeiro e do justo 

COnstltuem a
Alentada com este apoio e forte pela consciência do dever tendo uorbarometro de sua existência, como ser collectivo, os actos conscTentes de seusMembros os quaes tem para norma de proceder o Art. Itdd^MsltotSa Sociedade Acadêmica, sem vacillar no desempenho da tarefa diri-e- e aosJunsconsultos e vai recebendo dos mais estimados Advo^doTIo fôroBrazi eiro, provas inconcussas dos seus direitos, garantidos pelo Dec e on. 2711 e pela Constituição do Império. P ^tícreio
Como Sociedade Scientifica, que é, tem por objeeto crear e sustentar umaAcademia para estudo de todas as Seiencias; mas antes detS p«!á«*™r,fnnda seis Circulo, com o fim defecilitar a„s inve fgXeH

Mlt:hStaedriC0 em C,"'S0S dÍVerS°S' <"* Ai<^0 é confiai l
Em cada um dos Círculos, em que mais tarde haverá aulas m.™ ««ma erlas , objeeto da instrucko primaria e se undtóa, e além Loensino profissional, por ora só funecionam os cursos Spiríticos cuios estuZsao divididos em part<» phylosophica, moral e scientifica J
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Nos Círculos só são admittidos, além dos Membros da Sociedade
Acadêmica, os Aspirantes e as pessoas, a quem, em virtude de um pedido, a
Directoria tenha concedido um cartão de ingresso.

A Sociedade Acadêmica, além das Conferências Disciplinares, destinadas
aos seus Membros especialmente e aos Spirítas, estabeleceu tambem outras
denominadas Spiríticas, ás quaes podem comparecer e tomar parte na discussão,
expondo livremente as suas doutrinas, theorias e opiniões, os sectários de
todas as escolas philosophicas e scientificas; o que indica claramente as
tendências desta Sociedade, bem como o espirito de tolerância que anima,
corroborando-o ainda mais com o por á disposição dos que se julgam seus
adversários, as paginas da secção livre da sua Revista mensal.

Entretanto, o Governo do Brazil, representado pela 2a Directoria da
Secretaria do Império, na sua informação, pela secção do Conselho de Estado,
no seu Parecer, por um Ministro do Império, em seu despacho, e peloMonarcha que o referendou, considera sociedade secreta um Grupo Spiríta, â
pretexto de não serem publicas as suas sessões.

O Governo representadp, por dous Ministros, que inconsideradamente
applicaram á Sociedade Acadêmica o parecer que commentamos, e por Sua
Magestade, que nos dice estar com as idéas do Parecer; o Governo, repetimos,
julga secreta a Sociedade Acadêmica, e manda que se reja pelo Art. 282 do
Código Criminal!

A Sociedade Acadêmica, ordeira e respeitadora das Leis, para satisfazer
áquella indicação do Governo, deu conhecimento de sua existência, por meio
de uma petição, ao Chefe de Policia da Corte, em 22 de Dezembro de 1880,
continuando sempre á pugnar pelos seus direitos perante o Governo.

Este tem sido, como acaba de ser exposto, o modo de proceder da
Sociedade Acadêmica. E, á uma Sociedade que assim se esforça para concorrer
por meio da investigação scientifica para o progresso, negar o Governo, sem
fundamento jurídico, approvação aos seus Estatutos, era o prenuncio de uma
perseguição, iniciada pela 2a Directoria da Secretaria do Império que informou
e pelos despachos do Governo que sanccionou a informação.

Corriam os dias, calmos e serenos para a Sociedade, e ella proseguia
perseverante no estudo, e zelosa no cumprimento do dever de, pugnando pelosseus direitos, fazer-se respeitar; quando foi surprehendida, no dia 28 de
Agosto do corrente anno-, pelo apparecimento da noticia que, em seus números
daquelle. dia, transmittiram aos seus leitores o Cruzeiro e o Jornal do
Commercio, informando-os com soffreguidâo, de que o Chefe de Policia
mandara prohibir as sessões da Sociedade Spiríta Deus Christo e Caridade, e
que os Directores ficavam incursos nas penas de desobediência e multaconforme dispõe o Decreto n. 2711.

Tal noticia com a palavra — Spiríta—substituindo o qualificativo —
Acadêmica — bem podia não se referir á esta Sociedade, cuja denominação é —
Sociedade Acadêmica; mas, ou era um equivoco ou uma prevenção, da Policiaou das folhas diárias; e, quer em um quer em outro caso,* á Directoriacumpria tomar providencias; e foi o que ella fez, convocando uma sessãoextraordinária do Centro, para submetter á sua elevada consideração ooccorrido, pedindo instrucções e indicação das medidas á adoptar, caso anoticia se referisse á Sociedade Acadêmica; não sendo um equivoco asubstituição do qualificativo, mas um effeito das idéas preconcebidas ou daPolicia, ou das duas folhas diárias, das quaes esperávamos sinão maistolerância e colleguismo, ao menos alguma imparcialidade e civismo;

lamentamos em tal caso, não só o jornalismo que assim procedendo, desvirtua
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a missão honrosa que lhe cabe na tarefa do aperfeiçoamento geral; e não
ZncTa atftn 

d" aSt'mar' ' Amtorii^ *<£ com semelhante procede"mancha a sua toga, cava a sua ruína e busca a sua morte moral, desprestigiando

«iio iteoíodvaiaS^adaS Pel° Gm}r° COnstam da acta daquella sessão,cujo extracto vai publicado na secção administrativa.
Acadinica clTl^ 

instrucÇ°es1. ^cebidas, a Directoria da SociedadeAcadêmica compareceu no mesmo dia perante o Sr. Ministro da Justiça
oPTllg°dadltí" ÍT ?*? 

d,6 teffMvt* passo, ouvir a S. Ex So assumpto da noticia, constante dos alludidos jornaes, que á ser exactapunha a Sociedade coagida em seus direitos, e os seus Diretores sob a píeSde uma ameaça por parte da Auctoridade Policial; o que Zstftue a
ZSHSJí P.efiSegBÍfS°' 6 PCTSegUÍÇ50 tant0 ™is --'or a e odLa
q^ criminal.3 ' P°r n*° ** ° mÍnÍm° fundam^to, quer jurídico,

Acreditando nós que o Sr. Chefe de Policia, avisado, prudente e criterioso
Sa nTterfa dl° 

aqUe"e 
?-Ue 

«""P"*» **> •&» quão importante
nlz^^L*^ PaSS° ta° graiYe 6 melindroso> caP^ de comprometteros creditoa da. Auc ondade, sem consultar o seu superior; fomos ponderar á
á Auctoridade cm? tJUStlÇa' C°m, ° reSpeÍt,° 6 acatam^° que tributamosa Auctoridade, que no exercício de suas funeções sabe dar exemnlo dPmoderação, urbanidade e imparcialidade, que' o Governo equba ando
dfEiTte: ^tdade 

ACa,dem*C,a k "*™ -bre"» qual 0l,Chde Estado dera Parecer, apphcou-lhe esse, excluindo-a assim dentre as
Sr It aq„^Se/,eSem P<ila UÍ n* 27U de 1™ falla a noticia Sípor isso, antes de empregar os recursos, que a Legislação lhe faculta
8aTutarr reSpeltar °S SSUS d*reÍ'0S' deSeJ'ava ouvir & S-Ex. um conselho
S F^it 

° Cavalheirisí?0' oxala q™ todas as Auctoridades o imitassem !ô. üx. entre outras considerações, que em nada aproveita o externai »«PrPSãorTSnd° á ^TA dÍM: •«- n5»=a Ve X, em
rÍ,E T Í ' ' pel° que acabava de ouvir' a1uella ^ticia não se referiaa Sociedade de que éramos os Directores; necessariamente havia equivoco
Siríj 

*' <$** ^ Policia estaria com S. Ex. e a Sara
WÊ!r ^0Ciedafe Acadêmica; que nada fizéssemos até que a Auctoridade
KdemAcnad?mic,C W Um d^„Dire<*>^. P™ s« '"formar acerca da

V^íi ' I P,ara 1SS0 S> Ex- toma ° nome de um dos presentes,
no dl ?mJaTV p^a#ía PrTessa do Sr-Ministro da Justiça, quando
límlnt f°S 

°'/S 12 hor/s da manlla- llm 0fficial te Justiça fez-nos amtimaçao constante da contra fè que aqui transcrevemos:
Polick^SVÍir^^^0 dT6 intimaÇão.-0 Dr. Alberto Fialho, 2° Delegado de
ÍSpriieSto deste^drmirn Í£©P^ * quaI^ier 0fficial deste JuiS bque 

em
^^^n^^Toi^SÍÍUmhme a U"?- d°f ?irectores ^ Sociedade
sciencia de Zm-„ 2 Caridade para que, a partir desta intimacão, fique na
celebIXM oreatar Suer^SÇÍ Se, reu"ir mais em comníunhão^ocial!
os Estatutos da K SS3 L^a™ ^ de natTza socia1' visto nao estarem
fórma do que dis^e os GapSm^ePSM WvW^ S°Ve,\° ^^f nRff&ísasp eprfr„è ir ~ >*t« 2»*1; ame
intelligencia dè aue e,H Zl,S„ - ^ °- refend° Dpcreto' flcando ° mesm° ™

Agosto de 1881.-0 Official de Justiça, Florindo de Oliveira Braga. '

. •; ::". i
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Em vista de tal intimação ficamos convencidos de que a noticia, dada
pelos dous órgãos da imprensa diária, havia sido truncada pelas redacções
como se vê da contra fé; e, apezar do que nos dice e prometteu o Sr. Minstro
da Justiça, a perseguição era feita á esta Sociedade, e o Chefe de Policia não
âttendeu ao que, no desempenho de sua palavra, dice o.Ministro, ou este
faltou ao que espontaneamente nos promettera, cousa que não podemos
admittir, porque assim não pratica um cavalheiro tão distineto como é S. Ex.,
não só no trato particular, como também no official, como foi para comnosco,
e o é para com todos quantos têm a felicidade de tratar com S. Ex., que a
todos penhora e captiva com sua amabilidade.

Mas, entretanto, o facto que analysamos á luz da razão e do direito,
realizou-se, deixando pendente sobre a Sociedade Acadêmica uma espada de
Damocles.

Sobre a túnica que reveste o funecionario no exercicio do cargo, não deve
pairar a mais ligeira sombra duvidosa, por isso esperamos, do zelo da própria
Auctoriade, em manter illesos os foros honrosos do seu elevado posto,
que fará cessar a pressão que indevidamente pesa sobre a Sociedade
Acadêmica.

No mesmo dia 30, reunidos os Directores, foram confeccionados e expedidos
em data de 31, sob os ns. 214 e 215, os officios que vão publicados na Secção
Administrativa: um dirigido a S. Ex. o Sr. Chefe de Policia, tornando
patente, mais uma vez, o engano em que labora com suas idéas preconcebidas
em relação á Sociedade Acadêmica; e ao mesmo tempo scientificando que
naquella data faziamos chegar aos poderes competentes, um protesto contra
o acto arbitrário, pelo qual se pretendia esbulhar-nos de um direito, garantido
não só pela Constituição do Império, como em Lei especial. O outro dirigido
a S. Ex. o Sr. Ministro da Justiça, dando conta do oceorrido á quem, como
Auctoridade Superior, incumbe velar com zelo e actividade, na distribuição
da Justiça.

Devendo effectuar-se no dia Io do corrente mez de Setembro o curso do
Circulo n. 2, primeira reunião depois da intimação, pois que, em virtude de
deliberação do Centro, cada Circulo só tem quatro sessões ordinárias por mez,
uma Commissão de dous Membros foi, pela Directoria, incumbida de ir
communicar o facto a S. Ex. o Sr. Ministro da Justiça e á S. Ex. o Sr. Chefe
de Policia, fazendo vêr à SS. EEx. a natureza dos trabalhos dos Circulos, paraconvencerem-se de que esta Sociedade sabe cumprir os seus deveres, respeitando
as Auctoridades no terreno da legalidade.

A Commissão, dando conta do seu mandato, relatou a conferência queteve com S Ex. o Sr. Chefe de Policia, da qual extrahimos os seguintes
tópicos, reservando outros que agora não vem a propósito referir:

S. Ex. declarou que a Sociedade Acadêmica podia fazer suas sessões,
desde que o numero dos Membros presentes não excedesse de vinte ; passandoa ter o caracter de reuniões particulares, isto é, que se encerrasse a acta,
suspendendo a sessão, desde que o numero das pessoas presentes, fosse maior
de vinte, e que podíamos tomar uma acta em separado, ou histórico da
reunião, em cujo caso tinhamos direito de estudar e fazer propaganda, sem
quepodesse vedar-nos.

Tendo a Commissão revelado, por delicadeza e attenção para com S. Ex.,
que estava incumbida de ir ao Sr. Ministro da Justiça*, S. Ex. declarou quenão havia necessidade, pois qua se incumbia de pessoalmente referir o facto ao
Sr. Ministro, com quem estaria naquelle mesmo dia ; acerescentando, que elle
se achava sentido pela morte do ex-Chefe de Policia.
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A Commissão penhorada por tanta amabilidade da parte de S. Exagradecida, despediu-se, daado por finda a sua tarefa. *'
Estas, porém, não são as conduções de existência, que convém á SociedadeAcadêmica.
Conhecendo bem os seus deveres e os seus direitos inalienáveis, ellasaberá, defendendo uns e cumprindo outros, compellir os que se suppõe seusadversários a respeital-a.
Ella não aceita uma existência equivoca, vegetando á custa de oficiososfavores das Auctondades, que os não podem fazer, sem quebra de dignidade-

que os não devem fazer, mesmo porque não está em suas mãos derogar a Lei'de que são simples executores. '
A Sociedade Acadêmica precisa, quer e ha de ter uma posição definida •

conscia de seus direitos, nada pede; exige tolerância e respeito mutuo. 
'

Em um povo livre, o cidadão, quer individual, quer collectivamente, não
pôde ser obrigado a fazer sinâo o que as leis exigem.

Sendo do nosso dever concorrer para o progresso social, temos dado ensejo
para que, ora este, ora aquelle ramo do poder executivo, provasse o' seu
grau .de conhecimento e obediência á Lei ou vice versa.

Portanto, não podíamos deixar de procurar o Chefe Supremo desse podersem faltar ao cumprimento de um dever, para nós imperioso, qual é o defornecer a oceasião para que alguém se desempenhe de um compromisso •
não podíamos deixar de recorrer a Sua Magestade o Imperador, e assimo fizemos por meio da exposição archivada sob n. 216 e publicada na SecçãoAdministrativa desta Revista; tendo logar a seguinte interlocução:

O Relator. — A Directoria da Sociedade Acadêmica, por ordem do Centro
pede venia para depor nas mãos de Vossa Magestade Imperial esta exposição'corroborada pelos números de sua Revista até hoje publicados; esperando ossábios conselhos de Vossa Magestade.

Sua Magestade. — Eu não creio no Spiritismo; estou de accordo comasidéas do Parecer do Conselho de Estado.
^ 

¦ O Relator. — Estamos convencidos de que Vossa Magestade protegerá aSociedade Acadêmica, que está sendo perseguida, porque estuda o Spiritismo.Sua Magestade. — Eu não consinto na perseguição; mas só proteio as idéascom que sympathiso.
O Relator.— Pedimos a proteção de Vossa Magestade para fazer reconhecere respeitar o direito que temos de estudar.
Sua Magestade- — Os Senhores tem o direito de estudar tudo; mas osaconselho que estudem outra cousa.
O Relator. — Nós estudamos tudo, inclusive a Constituição do Império.
Outras frases mais foram trocadas, entre Sua Magestade e os outrosMembros da Directoria, que não reproduzimos, por não haver ao-oranecessidade; terminando a conferência com a promessa, por parte de°SuaMagestade o Imperador, de lêr a nossa exposição, e por nossa parte, quevoltaríamos dahi a oito ou quinze dias, para receber os sábios conselhos defcua Magestade Imperial.
E assim cumprimos um dever de lealdade, proporcionando á SuaMagestade, com aquella representação, ensejo para impedir que, sobre o seureinado, as gerações futuras lavrem a sentença de intolerante e retrogrado,

que o lápis, o pincel, o buril e a penna esclarecida e severa da Historia hãoae perpetuar; tendo por causa, a falta de approvaçâo dos Estatutos e a
perseguição de uma Sociedade, que tem por fim estudar todas as Sciencias,como a Sociedade Acadêmica Deus Christo e Caridade.
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Na vida orgânica, vegetativa ou animal, as funcções se exercem por meio
de órgãos e systemas de órgãos ou apparelhos especiaes; o exercício das
funcções na vida social tambem se effectua por meio de órgãos apropriados.

Assim como na vida orgânica as funcções, de que são dotados os diversos
apparelhos, resultam do concurso de todos os órgãos seus componentes, não são
propriedade sua exclusiva, para ellas concorre o corpo todo; assim tambem
para o exercício do poder social concorre o povo todo, pela abdicação de parte
dos seus direitos em beneficio da communidade.' E desse modo se demonstra claramente que a funcção auctoritaria, o poder
social tira a sua origem, a sua razão de S3r, da communhão social; é delegação
do povo, unico soberano verdadeiro.

Toda a auctoridade portanto, é um simples órgão do corpo social, paracujas funcções concorrem os congêneres; e cujo poder lhe provém da absorpção
de p&rcellas de força, que cada um dos elementos do corpo lhe cede.

Do mesmo modo que a natureza regula o exercício das funcções vitaes,
estabelecendo relações dé dependência funccional entre os diversos systemas
d^anparelhos orgânicos, de sorte que do excesso ou diminuição de uma funcção
resulta desequilíbrio, que determina uma perturbação, a qual se traduz
pola dôr, que é um protesto contra a falta de egualdade na execução das
funcções vitaes; é o grito do ofendido, do lesado, da victima:

Assim tambem, a sociedade sendo um organismo, composto de muitos
systemas de apparelhos funccionaes, mais numerosos e complicados do queaquelles que constituem o corpo humano, torna-se necessário que a sua vida
seja regulada por meio de leis apropriadas, de cuja execução perfeita e
imparcial resulte a harmonia, a paz e a felicidade social, que é a saúde de
un povo; assim como a sanidade do corpo symbolisa a ordem e harmonia entre
as funcçes dos diversos órgãos e apparelhos orgânicos.

Quanto mais elevada é a posição do animal na escala dos seres, tanto mais
numerosas e complicadas são as funcções vitaes do seu organismo.

Como o corpo animal é o social. 
*

De um similetâo perfeito nos dous todos, se pôde com justa razão concluir
que as duas espécies de vida são análogas, e portanto servatis servandis, as
leis biológicas são homologas ás sociológicas.

Sendo assim, é claro que análogas aos órgãos, que executam as funcções
no corpo animal, são as auctoridades que as exercem no corpo social; si aquellesnão podem alterar, nem para mais, nem para menos o exercício de suasfuncções, sem que immediatamente um protesto da victima puna-os; o mesmo
deveria succeder no corpo social: as auctoridades deviam ser castigadas pelasoonsequencias das arbitrariedades, que são as exorbitâncias do exercidodo suas funcções, fazendo vietimas de sua prepotência aquelles que lhes deram
poderes só para velar pelo bem estar geral.A auctoridade, assim como o órgão, do ultimo ao primeiro, desde aquelle
que exerce a funcção mais simples, até ao que executa os actos mais complexos,todos tem a mesma importância, todos concorrem para o mesmo fim, cada umno seu posto.

Si é certo que uns exercem funcções mais elevadas do que outros, tambemé certo, em compensação, que aquelles dependem destes. Portanto, não se
pede admittir supremacia absoluta entre as auctoridades, porque talsupremacia não existe, sinão no modo porque cada uma exerce as suasfuncções com a mais perfeita isempção, equidade e justiça.
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As auctondades, portanto, devem ser, no cumprimento dos seus deveres,como funccionarios públicos, órgãos do corpo sociaí qualquer que seja a miacategoria, simples e fieis executores da lei; que sendo, como não pôde deixarde ser, egual para todos, e do mesmo modo e pela mesma razão, appiicavolá todos: estão sujeitos á ella são tão passiveis de sua aceão, como os outrosas auctondades; porque sendo todos órgãos do mesmo corpo, concorrem todas
para o mesmo fim, que é a paz, harmonia e prosperidade do povoPor estas considerações applicadas aos órgãos do nosso corpo social,ve-se o estado va etudinano da nossa sociedade" cujas auctoridadís, desde aprimeira ate a ultima, acreditam, que por serem os executores das leis ellasnao tem acçao sobre si; suas pessoas são invioláveis e sagradas, sãoprivilegiadas: ora, em taes condições não pôde liaver egualdade

* fciS1^! ?ÍS' *?' ÍST'- nS° ha vei.dadeira liberdade, mas sim licença que éa falta de respeito a lei, e conseguintemente o excesso, abuso do poderOs symptomas do estado pathologico do povo Brázileiro, e principalmenteda sociedade F uminense, estão patentes e cada dia se accentuam mais, só osnao vem aquelles cujos olhos ficaram affectados de amblyopia congestiva
PaTria^ ° P SUCçS° COm que exha^em <fs seios da Mãi

Para prova ahi está o jornalismo, que em sua quasi totalidade, fingindo
propugnar pelo bem geral, busca auferir cada um maiores lucros. Akrumastolhas quasi que se oecupam exclusivamente de interesses partidários on
particulares; algumas descendo mesmo á vida privada, procuram subsistência
pela exposição, em termos indecorosos, das fraquezas de seus similhantesás vezes creando falsidades. '

Alguns dos grandes órgãos da imprensa diária, em suas seccões, mediante
qualquer quantia, expõe aos olhos do mundo, sem o minimo 

'escrúpulo 
aschagas mais hediondas de uma sociedade que, composta de creaturas humanas

para as quaes a vida material é tudo, só visa os gosos mundanos; creaturasem cujos corações parece ter-se extinguido o ultimo vislumbre de crença i defé e de esperança. * '
A auetoridade no exercicio do seu cargo deve ser egual, regular epontual como uma pêndula; deve ser impassível como um autômato paratratar da mesma maneira severa, mas attenciosa e polida, á todos aquellesque a procuram, seja qual fôr a condição social do indivíduo: a lei nãotaz distmcções; e a auetoridade só conhece a lei, que deve executar com uregularidade da pêndula e a inflexibilidade do autômato.
Felizmente já existem algumas auetoridades que, segundo observamosnos parecem pautar seu procedimento, em parte, de conformidade com osprincípios sãos, honrando assim o cargo que occupàm.
O Monarçha Brázileiro, o Sr. D. Pedro de Alcântara e o aetual Ministroda justiça, o Sr. Conselheiro Manoel Pinto de Souza Dantas receberama Directoria da Sociedade Acadêmica com todo o cavalheirismo e comoauetondades que sabem reconhecer o direito que têm as pessoas de seremrecebidas e ouvidas com attenção e respeito. Oxalá todas as auetoridades dobrazil os imitassem, no modo de receber e tratar os individuos que peranteellas compareçam! " F
Se apontamos, como dignos de serem imitados, os dous funccionarios

públicos, que aliás não fizeram mais do que cumprir seu dever, é poraueinfelizmente nem todas as Auetoridades Brazileiras, sabem manter com•ç|VAli4ade o,seu .caracter^ctoritario.
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O homem que exerce o cargo dé Auctoridade, sem pretenção, sem orgulho,
o manifesta nos actos, respeitando a todos para fazer jus a ser respeitado; e
áquelle que é incivil, pretencioso e grosseiro, em vez de impor o respeito que
suppõe, pelo cargo que occupa, desmoralisa-se e fica sugeito a ser desrespeitado
por um outro individuo que, conhecndo seus direitos, o chame ao cumprimento
ae seus deveres.

O homem não torna-se respeitado por oecupar um cargo de Auctoridade,
mas é por ser digno e possuir os requisitos necessários, entre os quaes figura
na primeira linha os deveres de civilidade, que elle é chamado a desempenhar
aquellas funeções. í\

:&:

T^^^r^j*

A SOCIEDADE) ACADÊMICA PERANTE A IMPRENSA

O dever, que peza sobre nós como homens agrupados, representando e
defendendo a idéa de um corpo collectivo, faz-nos encetar este artigo na phase
importante que atravessamos.

A Sociedade Acadêmica, tendo até Janeiro do corrente anno entretido
relações somente com as outras Associações, dessa data em diante as ampliou
â todas ás Corporações, porque quer animar o espirito de confraternisação
universal; e assim appareceu na arena jornalística, representada pelo seu
órgão social — a Revista.

Verdade é, que a Revista, redigida pela Directoria da Sociedade, para
levar a seus Membros o conhecimento das resoluções e deliberações
administrativas, transmittindo o resultado dos estudos e trabalhos da
Academia Spiríta de Sciencias, tem por fim preencher as vistas sociaes—O
Progresso da Humanidade.

E como, expor francamente as suas idéas, é dever de todo áquelle que
está de boa fé; porque, tornando publico e notório o seu pensamento,
sugeita-o á critica á discussão, de onde nasce a luz, á todas as Redacções de
Jornaes da Corte, das Províncias e até dos Paizes estrangeiros temos remettido
a Revista.

Por este modo, submettendo-nos á critica, esperávamos que, no caso de
estarmos em erro, fossemos combatidos e tivéssemos oceasião de conhecer
a verdade.

Guiados pelo espirito de colleguismo e pelo sentimento de tolerância,
estamos convencidos de que mesmo professando idéas differentes, deve-se
manifestar esses elevados sentimentos; por isso, como prova de respeito á
todas as crenças, mesmo porque ante a idéa desapparece o individuo,
certos da necessidade e conveniência de todos externarem os seus pensamentos,
embora não compartilhados por nós, creamos uma secção livre na Revista, e
essas paginas foram oftertadas, não só a todas ás Redacções de Jornaes,
mas também a todas as Corporações e mesmo aos indivíduos, para defeza
de seus direitos.

Combatam-se as idéas, mas respeitem-se as corporações e indivíduos que as
manifestam; e, quando elles sejam opprimidos e feridos em seus direitos, é
dever da imprensa defendel-os ou ao menos facultar-lhes em suas columnas
os meios da defeza.

Mas, si pensamos assim, é certo que as Redacções de muitos órgãos, quefiguram na imprensa, não pensam do mesmo modo, e ao contrario são parciaese intolerantes; pois que, quando tentam combater uma idéa, se tornam desleaes
para com o órgão que as manifesta e chegam a ponto de não permutarem sua

.
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eQVÍaiSllie ° numero em *™ fallam ^ órgão, cujas idéas

,nn0lÓn J!m°S P°r n°ma pautar ° nosso P™edimento, interrogando a nossaconsciência. D
« Si procedessem comnosco desse modo, estimaríamos? »

ta^l^etaor™ ^ reSP°nde Pda affirmati™ <"* Prf» ^«™.
Gostaríamos de, si estivéssemos no erro, ser combatidos, e á luz da razãoconhecer a verdade; pois estamos convencidos de que ha dous meios de fazer ohomem ou as massas progredirem: de um ladoé a censura rigorosa, para apontaro caminho a seguir; e de outro lado é o castigo apontando as faltasNão temos em mente agora applicar a quem quer que mia o queexternamos, porque ó nosso dever progredir e nossa tarefa concorrer para oprogresso da humanidade, tendo na lucta: por armas - a verdade por escudo-o amor, por guia - a sciencia e por divisa - a caridade; e,

propugnadores da liberdade de pensamento, queremos a imprensa livrecriteriosa e moralisada, porque só esta sabe respeitar os alheios direitos'cumprindo os seus deveres. f
A Sociedade Acadêmica, por intermédio de sua Revista, manifestandosuas idéas, tem merecido demonstrações de sympathia e adhesão de muitosdos Jornaes que se publicam no Brazil e nos paizes estrangeiros
De algumas Kedacções, que não adoptam suas idéas, tem recebido provasde que são guiadas pelo espirito de colleguismo e tolerância, com a remessade suas folhas, que são destinadas á Bibliotheca da Sociedade • e dentre estasalgumas remetteram as collecções dos annos anteriores; mas do mesmo modonão têm procedido outras, e até algumas têm faltado á civilisacão do séculoactual; em que s-> pôde professar idéas oppostas, amando-se e respeitando-seo antagonista; e não deve se lhe negar a luz de sua inteligência naraesclarecel-o no que aceita-se e tem-se como verdade.
Mas, si alguns órgãos, que figuram na imprensa, se apresentam como

que obsedados pelo espirito retrogrado e de decadência, dos séculos passadosnosso dever é defender a imprensa, porque reconhecemos que não é ellarepresentada pela opinião daquelle órgão, que sobre o mesmo assumpto muitasvezes se contradiz, o que prova que de cada vez manifesta a idéa e preiuizosde um dos Redactores, ou interesse de momento e não o bem o-eral
Temos observado que muitas opiniões de alguns "órgãos, 

que porgenerosidade não apontamos, têm sido repellidas pela opinião publica • e quedepois os próprios órgãos retractam-se, manifestando opiniões contrarias'Perante a imprensa temos sido tolerantes e imnarciaes, como desêiamos
que sejam para comnosco. J

Desde já declaramos que não consideramos opinião da imprensa, a opiniãoisolada de um órgão, por mais importância que elle pareça ter pelo seurendimento de balcão; porque é ahi as mais das vezes onde'as questões quese agitam na sociedade, são mal estudadas; e, onde para illudir o cumprimentodo dever de satisfazer o publico com um escripto sobre a matéria, não tendotempo de reflectir e meditar na questão que se agita, trazem á publicidade asidéas ja preconcebidas. ,
Não consideramos órgãos da opinião publica, e não pôde ter esse caracteraquelles que penetrando todos os dias no seio das femilias, vão infiltrarem cada um dos seus membros o veneno subtil do egoísmo, do orgulhoda inveja, do ciúme, da maledicencia, sem o mínimo correctivo; fazendo

galla e ostentação de todos os vícios, com cuja exposição circumstanciada

•i <*,
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enchem as suas secções dè notícias, descrevendo claramente toda a sorte de
actos, praticados á* sombra caliginosa da ignorância, nas sendas tortuosas
do erro, nos caminhos escuros do vicio, nos antros medonhos do crime.

Deixando este quadro triste, somos forçados á observar uma montanha
formada de pretençãô, vaidade e orgulho; nós conhecemos os elementos de
que se compõe essa massa; mas pondo-os de lado, procuremos expor a parte
da missão que devem desempenhar os sacerdotes da imprensa.

A descoberta de Guttemberg, bella e grandiosa como é, teria entretanto
ficado incompleta, si com ella, não tivesse surgido, nesta arena da lucta pela
existência, que se chama vida social, a idéa pujante que é a mais poderosa
alavanca do progresso, o Jornalismo.

E' á essa clava, incomparavelmente penetrante, ao serviço das sociedades
modernas, regeneradora, quando movida pelo espirito do bem, que mais deve
o século das luzes.

Infelizmente porém, nem todos os braços do Briareu hodierno desempenham,
com a consciência da responsabilidade* que lhes cabe, a tarefa que lhes
compete.

O jornalismo deve ser nos mares procellosos da vida social, como o pharol
nas costas bravias do oceano, ura guia seguro ao almejado porto.

A missão da imprensa, portanto, é guiar os contemporâneos pelo caminho
rude e escabroso do presente, alumiando-lhes a estrada do porvir, que conduz
á perfeição infinita.

A' imprensa, ao jornalismo principalmente, cumpre dar combate ao erro,
ao vicio em todos os seus intrincheiramentos.

A imprensa deve ser ura altar, dedicado ao culto da verdade, cujos
sacerdotes, no desempenho de suas funcções, devem guiar-se pelos dictames
da razão, alumiada pela luz da consciência.

Um jornalista deve ser homem calmo e reflectido no estudo das questões ;
deve ter profundo conhecimenco daquiUo de que quer fallar e ser despido de
orgulho para ouvir os entendidos nas diversas especialidades; e, quando
presume ser representante da opinião publica, deve indagar e estudar o que
ella pretende e quer, para só assim em nome delia poder fallar.

Faremos uma classificação da imprensa, e seremos, como sempre, justos
e imparciaes, quer no jiiizo, quer nas apreciações das idéas manifestadas por
todos os jornaes sobre diversas questões que interessam á sociedade em
geral.

Tendo traçado a norma de nosso proceder, encontrar-nos-hão sempre
na defensiva.

Por estas breves considerações, demonstramos o dever e missão da
imprensa; e, fazemos o possivei para trilhar-se, no Brazil, esse caminho,
pelo qual temos seguido.

Em Novembro de 1880, a Gazeta de Noticias, o Cruzeiro, o Jornal do
Commercio e a Gazeta da Tarde encetaram uma tentativa de accusação ao
Spiritismo, fazendo echo com alguns que, sem conhecer do que se trata,
attribuem ao Spiritismo todos os males e factos tristes da vida Fluminense,
que não são nada menos do que a falta de educação civil e moral, e o nenhum
sentimento religioso de muitos habitantes desta Cidade; mas a Sociedade
Acadêmica protestou, enviando o officio C. S. n. 160, que transcreveu-se na

Í>ag. 
13 da Revista, e as Redacções desses órgãos attenderam a esse protesto,àzendo-o publicar em suas folhas.
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_ Dessa vez o procedimento dessas Redacções foi, ao menos apparentemente,
guiado pelo espirito da imparcialidade, no que cumpriram o seu dever.¦ Depois daquélle protesto, a Sociedade Acadêmica encetou a publicaçãode sua Revista e proseguia nos seus estudos, ninguém perturbando a suamarcha, quando na Gazeta da Tarde, do dia 18 de Agosto do corrente annoappareceu um artigo edictorial, em que se accusava a Sociedade Deus Christoe Caridade de haver concorrido para elouquecer duas mocas; pelo que nomesmo dia uma Commissão foi entender-se com a Redaeção desse órgãoafim de ser rectlficada aquella notica, e foi expedido o officio seguinte :

C. S. 211. —Sociedade Acadêmica Deus Christo e Caridade, em 19 deAgosto de 1881.
Illms. Srs. — Pugnando pela liberdade de pensamento, queremos aimprensa livre, mas moralisada e criteriosa; por isso, não podemos deixar de

protestar contra a inexactidão da noticia publicada na Gazeta da Tarde dehontem, na qual se falia da Sociedade Deus Christo e Caridade.
Não o faríamos, si, no seu numero anterior, aceusando attenciosa edelicadamente a offerta do n. 7 da Revista da Sociedade Acadêmica, nãotivesse supprim ido do titulo da Sociedade a palavra —Acadêmica, que a

qualifica; mas, tendo dito em numero anterior que recebera a Revista daSociedade Deus Christo e Caridade, e no facto de que dá noticia, referindo-seà Sociedade Deus Christo e Caridade, parece que a Redaeção da Gazeta da Tarde
pretende fazer responsável, por aquelle facto, a Sociedade que temos a honrade dirigir. Mas afirmamos que as pessoas a quem se refere, nunca freqüentaramos cursos dos Circulos da Sociedade Acadêmica. E aproveitamos o ensejo parascientificar-lhes que a Directoria, em cumprimento á deliberação do Centrosuspende o direito de ingresso nos Circulos, aquelles que frequent ando-os!não revelam amor à observação, critério, firmeza de espirito, attençãomtelligente, finalmente todas aquellas qualidades que constituem requisitosnecessários a quem pretende estudar.

Do cavalheirismo de VV. SS. e a bem da verdade, esperamos a publicaçãodestas linhas. Deus guarde a VV. SS.—Etc.
E como não se tivesse dado a rectificacâo, dirigimos ao Sr. Chefe dePolicia no dia 21 a petição registrada C. S. 212, em que solicitamos inquéritoacerca do facto noticiado pela Gazeta da Tarde; a qual se lê á pag 272Comparecendo na 3' Delegacia de Policia, no dia 25,um dos Redactoresda Gazeta da Tarde, em logar do Edictor, negou-se a fazer declarações,

pelo que no mesmo dia pretendíamos dirigir ao 3o Delegado a petição seguinte
que está registrada sob n. 213, CS. '

« Diz a Directoria da Sociedade Acadêmica Deus Christo e Caridade, quea requerimeto da mesma Sociedade, foi intimado o Editor da Gazeta da Tarde,cujo nome foi mencionado na certidão pelo Official de Justiça, para vir deporno inquérito acerca do facto denunciado sob a epigraphe 
'Às 

loucas • e, noemtanto, comparecendo um dos Redactores da dita Gazeta, José Carlos doPatrocínio, sob o falso pretexto de ser a Sociedade parte illegitima, seexcusou de fazer declarações sobre o alludido facto.
« Esse pretexto, como V. S. vê, é futil e não prevalece para exemir aPolicia do dever de continuar na investigação da verdade; porquanto, si o factodenunciado fôr verdadeiro, attesta um crime publico, e qualquer que seja asociedade que para elle concorreu, merece e deve ser punida, quer osseus Estatutos estejam ou não approvados pelo Governo; porque essaapprovaçao só poderia ser exigida no caso de figurar a Sociedade comoAuctora em juizo e não nesse inquérito, onde a Sociedade Acadêmica é

¦ ¦ ¦ 
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apenas indigitada; o qual podia ser iniciado, independente de requerimento

* *
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seu. Isto posto, para conhecer-se da veracidade do facto, torna-se necessário
que V. S. faça prosseguir no inquérito ordenado pelo Exm. Dr. Chefe de
Policia, desprezando o pretexto e mandando de novo citar as pessoas que se
presuma saber do mesmo facto, como são o Editor e Redacçao da Gazeta
da Tarde, sob as penas da lei. »

Porém, resolvemos enviar no mesmo dia e sob o mesmo numero uma
carta ao Sr. José Carlos do Patrocínio, Redactor em chefe da Gazeta da Tarde,
pois que ficaria sem effeito o requerimento, si produzisse effeito a carta, e
vice-versa.

A carta expedida á Redacçao da Gazeta da Tarde, é a seguinte:
C. S. 213. — Sociedade Acadêmica, Deus Christo e Caridade, em 25 de Agosto

de 1881.
Sr. Redactor.—A Direetoria da Sociedade Acadêmica reconhecida á «Gazeta da

Tarde», pelo juizo independente que enunciou no seu numero de 18 de Janeiro do
corrente anno, em artigo de fundo, e pelo modo porque em 15 de Fevereiro aceusou a
recepção do Io numero da «Revista Social», (1) não podia deixar de protestar contra a
inexactidão de uma noticia publicada em seu numero de 18 do corrente, como fez em
officio sob o n. 211, endereçado a essa Redacçao.

Mas não tendo sido rectifleada aquella noticia, e, portanto, ficando ella de pé, com
dezar para a Sociedade Acadêmica, fomos forçados a solicitar do Etfm. Sr. Dr. Chefe de
Policia um inquérito sobre o facto denunciado pela «Gazeta da Tarde», para o que
dirigimos a S. Ex. a petição seguinte:

« Diz a Sociedade Acadêmica Deus Christo e Caridade, que tendo a «Gazeta da
Tarde» do dia 18 do corrente, em um artigo sob a epigraphe —As loucas — noticiado
um caso gravíssimo, dado em «um quarto de casa de gente rica a rua de S. Felix »,
pondo patente que alli se acham loucas duas moças, por terem freqüentado as prelecções
spiríticas da Sociedade Deus Christo e Caridade, com interesse e com dedicação,
fanaticamente, como tudo se vê do mesmo artigo, constante de um exemplar da dita
« Gazeta » que se junta.

Como esta noticia de algum modo affecta o credito da Sociedade Acadêmica, pois
que a mesma «Gazeta», no numero do dia 13 do corrente, aceusando a recepção da
«Revista» desta Sociedade, supprimiu a palavra — Acadêmica — que a qualifica, como no
artigo sob o titulo —As loucas, parece referir-se a ella. »

A Direetoria da supplicante dirigiu á Redacçao da referida « Gazeta» o officio n. 211
que janta por cópia; e, como essa Redacçao nada tenha dito, para melhor se explicar
perante o publico e perante V. Ex., como Chefe de Polícia, acerca do facto por ella
denunciado, que aliás é serio e grave, e reclama intervenção policial, a Sociedade
Acadêmica vem solicitar de V. Ex,, que a bem da verdade e dos foros de civilisação de
que goza esta Corte, onde não deve ser permittida a existência de uma sociedade
perniciosa, como a figurada no alludido artigo, se digne fazer minucioso inquérito, em
que deponha o Edictor da referida «Gazeta da Tarde» e as pessoas que possamesclarecer a verdade á bem da justiça, etc.

Por esta petição é certo que V. S. nao era obrigado a depor, pois que não é o Edictor,
porém tendo comparecido á 3" Delegacia, como principal Redactor que é da mesma« Gazeta» e declarado a nós que como cavalheiro estava prompto a rectificar a noticia,

(1) O artigo da Redacçao da «Gazeta da Tarde», extrahido do n. 40 do 2» anno, a
!?nL1Í°Srefev.I?0S!té0Jsegumt^ K. Sociedade Acadêmica Deus Christo e Caridadeencetou a publicação de uma « Revista »>, destinada, segundo lemos no seu artigo de
IffiS^0' a Pfer?tcher as vistas sociaes-o progresso da humanidade. A «Revista»esta escnpta em bonito estylo e com bastante talento.
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porque estava convencido de que o facto não se tinha dado com pessoas que tivessemfreqüentado esta Sociedade; e que já o não tinha feito, por ter enchergado üaduellenosso officio expressões offensivas e frisou estas: «pugnando pela liberdade de pensamento,
queremos a imprensa livre, mas moralisada e criteriosa, por isso, etc. »

mE f 
mo lhe explicamos então que não havíamos talhado a carapuça para » « Gazetada Tarde », porquanto fallavamos em these, e antes esperávamos da moralidade e critérioda « Gazeta da Tarde » que fosse restabelecida a verdade, nos dice V. S. que em juizonada declararia, e estava prompto a fazer a rectificação, desde que sustássemos oinquérito: e como não seja o nosso flm chamar alguém á responsabilidade, massomente que fique restabelecida a verdade, único movei dos nossos estudos, porqueacreditamos que a verdade é o sol que guiará a humanidade ao bem.Confirmando o que então dicemos, cumprimos os nossos deveres, exigindo quese respeitem os nossos direitos. Por isso viemos, por meio desta, solicitar o cumprimentoda promessa feita por V. S. antes e depois da audiência da 3* Delegacia.

A publicação' desta carta e a narração da verdade restabelecida por V. S poráfim ao incidente de um modo digno para a « Gazeta da Tarde» e para a SociedadeAcadêmica, que temos a honra de dirigir: continuaremos a fazer da Redaeção da«Gazeta da Tarde», o conceito que nos merece; e convencida reconhecera querespeitamos aos homens que alimentam o fecundo germen do progresso-o espiritoda confraternisação universal.—-De V. S.—Etc.
Os Membros da Sociedade Acadêmica, em vista do exposto, ficam a

par do que se passou; cumpre-nos aceresceutar que a Redaeção da Gazetada Tarde tendo feito uma aceusação infundada, mostrou-se entretantocavalheirosa, permittindo a defeza em sua^* folha, publicando essa carta emseu numero de 26 de Agosto, precedido das seguintes linhas que transcrevemosem gnpho e commentamos:
Publicamos em nossa folha de 18 do corrente um artigo sob o titulo—As loucas. O facto é verdadeiro. Recebemos informação de um Medico que foichamado para ver duas raparigas affectadas de allucinação, devida a predicasde protestantismo spiríta. As duas vietimas moram á rua do Barão deS. Felix.
A informação desse facto foi prestada por um Medico que fora chamado

para ver as duas moças!
^ 

Os Médicos e os Cirurgiões são muitas vezes chamados ao centro dasiamilias, e ahi se fazem depositários dos segredos mais transcedentes: maliria a reputação e boa fama das famílias, si, como esse, procedessem todos osMédicos, que nem sempre tem o poder de salvar a vida material das vietimasda enfermidade, mas que podem de um momento para outro, trazendo aoconhecimento de um jornalista os segredos que lhe foram revelados emconndencia, dar morte moral ás vietimas e aos seus parentes, chamando sobreelles o descrédito e até o desprezo publico.Um Medico que assim proceda, esquecido da elevada missão que devedesempenhar, não pôde conseguir tranquilisar as almas das vietimas quesoffrem no leito de dores e nem consolar os corações dos parentes que porellas se interessam; é este Medico instrumento pára augmentar a affliccãoaos afflictos 1
Do próprio trecho que commentamos, vê-se que o Medico suppôz as duasraparigas allucinadas, tendo eomo causa as predicas do protestantismospiríta... spiríta!? r
Mas, até o presente ignoramos que haja protestantismo spiríta, e só

podemos attribuir a applicação da palavra — spiríta — neste caso, a uma nova

*M .£&
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qualificação que se quizesse dar a alguma das seitas protestantes que por ahi
existem, o que será uma novidade, ou um despropósito.

Ha, porém, na nossa noticia um engano, ou melhor uma affirmação
inexacta, a de que essas raparigas freqüentavam a Sociedade Acadêmica Deus
Christo e Caridade.

A própria Redacção da Gazeta da Tarde reconheceu que havia uma
affirmação inexacta, dahi portanto o seu dever de rectificar essa noticia e
o direito da Sociedade Acadêmica de exigir essa rectificação.

O logar em que se envenenaram foi um templo de fanatismo protestante.
*.

Dicemos que a palavra spiríta empregada, ou pelo Medico que informou
á Redacção da Gazeta da Tarde, ou por esta, só podia ser para qualificar
alguma das seitas protestantes que por ahi existem, porque deste periodo está
claro que as moças á quem se referia a noticia sob o titulo — As loucas—,
freqüentaram uma das Egrejas protestantes.

Tendo em mira somente a verdade, não hesitaríamos em rectificar
immediatamente a noticia, mas fomos obrigados a demorar a rectificação, por
motivos de dignidade pessoal. Chamados á Policia, negamo-nos a dar toda e
qualquer explicação, porque consideramos a Sociedade Acadêmica parte illegitima
para proceder criminalmente contra nos. Não tem Estatutos approvados.

E? sabido que, quem quer proceder criminalmente contra qualquer folha,
requer a exibição do autographo da noticia que o prejudica, e não inquérito
para conhecer-se da veracidade do facto denunciado em tal noticia.

Ninguém, que leia a petição que dirigimos ao Desembargador Chefe de
Policia, dirá que pretendíamos proceder criminalmente contra a Gazeta da
Tarde, e nós que desejamos a manifestação livre da imprensa, declaramos
que nâo só não tínhamos em vista proceder criminalmente contra a Gazeta da
Tarde, como tambem que nunca tentaremos acção criminal contra qualqueroutra folha, por mais injusta que seja para com â Sociedade Acadêmica. O queexigimos sim, é que provem o que dicerem contra a Sociedade Acadêmica,
ou retractem-se, com dignidade.

Entendemos que a imprensa moralisada e criteriosa não deve ser privadade dizer a verdade, e aquelles que não quizerem incorrer em sua censura,
procedam com honestidade e justiça, sejam emfim homens de bem; mas deve
ser nrecavida a imprensa para não ser taxada de leviana com a publicaçãoadulterada de factos, chamando gratuitamente a odiosidade publica páraindivíduos ou corporações.

Quanto ao facto dê—Não tem Estatutos approvados, —para nós é questãosecundaria; porque, como demonstramos na representação dirigida a SuaMagestade o Imperador, e que vai publicada na Seccãô Administrativa, abociedade Acadêmica não precisa da approvação de* seus Estatutos pelotroverno. E, que assim não fosse, não impedia de proseguir-se no inquérito;conforme externamos na petição registrada sob n. 213, que transcrevemosacima. |
Mas, o que não fez, o que nunca fará a ameaça, ou a compressão, farásempre nesta folha o cavalheirimo e por isso não nos furtamos a publicar aexplmiçao do incidente, dada pela Sociedade Acadêmica Deus Christo eCaridade
Sob nretexto algum se pôde justificar a oceultacão da verdade, elladeve resplandecer sempre; por isso nunca deixamos dé external-a; e,
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A ü. EX. BVMA. O BISPO DO BIO BE JANEIBO

Na Revista de Agosto próximo passado pag. 236, publicámos a primeira
missiva dirigida a S. Ex., e terminámos do seguinte modo : «Este artigo
se tornaria muito longo, si respondêssemos a toda a Pastoral, tópico por
topicco como desejamos ; porém não o fazemos para não abusar da attenção
de S. Ex. ; entretanto, demonstraremos a verdade do que enunciamos,
analysando apenas alguns períodos, e pedimos venia para fazer no próximo
numero.»

Porém continuando S. Ex. Rvma. o Sr. Bispo de S. Sebastião do Rio
de Janeiro ausente de sua diocese, e por isso, não tendo sido possivel ao
Membro da Sociedade Academica,desempenhara tarefa que lhe foi incumbida de
entregar em mão própria a S. Ex. aquella missiva, julgamos de nosso dever
como prova de consideração e respeito, não publicar neste numero a analyse
de alguns períodos Pastoral.

Suppomos conveniente, desde já, reiterar a offerta de algumas paginas na
Revista, as quaes poderão servir para S. Ex. ensinar o caminho da virtude
e propagar a verdade. •ÍrWÍÍ! - ¦
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O SPIBITISMO MO BBAZ1L

Antes de continuarmos a historia dos Grupos Spiríticos, fundados no
Brazil, trabalho que suspendemos, para fazer inserir na Bevista de Agosto
sob esta rubrica, que pareceu-nos a mais conveniente, um artigo, em
que procuramos demonstrar a conveniência da formação de Grupos,
onde sejam estudados os phenomenos spiríticos; os factos occorridos, de
tentativa por parte da auctoridade policial, para abafar a Sociedade
Acadêmica, não só justificam aquelle artigo, como também reclamam que
continuemos neste numero a tratar do mesmo assumpto

Ora, como á toda acção, corresponde sempre uma reacçao igual e
contraria, é justo que, á tentativa feita pelo Governo para, supprimindo a
Sociedade Acadêmica, aniquillar o Spiritismo no Brazil, se responda pela
creação de Grupos em todas as Provincias, em todas as localidades onde quer
que hajam Spirítas. Estamos certos de que os ha hoje por todo o Brazil, pois
acreditamos que em todos os logares onde tem chegado um numero da nossa
Bevista, tem-se despertado Spirítas.

Si, como demonstramos no numero anterior, os Grupos eram convenientes
para o estudo regular e methodico, único proveitoso ; agora elles são
necessários para corresponder dignamente a boa vontade do Governo,
mostrando-lhe que os Spirítas não podem ser abafados; e, como a união faz
a força, e a força impõe, fundem-se Grupos: considerem o Spiritismo, não
somente pelo lado scientifico, até mesmo porque o Governo não reconhece o
Spiritismo como sciencia, mas, encarem-no sob qualquer outra face; pela
philosophica, pela moral, pela religiosa e mystica, e até como simples recreio;
pois que todas as sciencias, tendo uma philosophia, tem também uma parte
moral, e a moral é a base de toda a religião; e também recreando-se as
creaturas progridem.

Fundados os Grupos, era necessário cuidar em congraça-los, conservando
cada qual a sua autonomia, e para isso o meio que se nos afigurou mais
conveniente, foi o Congresso Spirita.

A idéa da convocação de um Congresso Spirita, aventada ha tempo pela
Sociedade Acadêmica, tinha ficado adormecida; mas a pressão que a auctoridade
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tentou exercer sobre o Spiritismo, perseguindo a Sociedade Acadêmica como acto de 28 de Agosto despertou-a, deu-lhe a forca da opportunidade,imprimiu-lhe o attrativo da actualidade, tornou-a questão momentosa.¦ Por isso e pela abundância de matéria toda ae urgência, para este numeroda Revista, somos obrigados á suspender a exp.sição por nós encetada, domethodo mais conveniente para ser adoptado e posto em pratica pelos Gruposna distribuição dos trabalhos e sua execução. F
Agora a idéa que dá actividade aô nosso principio intelligente, pondoem movimento o nosso perispinto, transmittindo vibrações a nolsa aíma é oCongresso fepinta do Brazil, de que vamos nos occupar especialmente.
Na 24a sessão preparatória da Academia Spiríta de Sciencias, effectuadaem 4 de Janeiro do corrente anno, o Centro deliberou que fosse convocado,

para o mez de Janeiro de 1882, um Congresso de Representantes e Membrosde todos os Grupos Spirítas do Brazil; mas, em conseqüência da attitudetomada pela autoridade com o acto que assignalou para nos, tornando-omemorável, o dia 28 de Agosto, tendo sido o Centro convocado para umasessão extraordinária, feita a exposição sobre as occurrencias, discutida e
julgada, facto grave por ser attentatorio dos direitos naturaes e garantidosporlei; constituindo-se o Centro em Assembléa deliberativa, resolveu que afeociedade Acadêmica, para oppôr ao acto de perseguição, resistência effectivae legal, íizesse propaganda do Spiritismo, activa e ostensiva; convocando aDirectoria para esse fim, a primeira reunião do Congresso para o dia 6 do
presente; a segunda para o dia 13, e as seguintes successivamente para osegundo domingo de cada mez.

Em obediência a deliberação do Centro, tomada na 13/ sessãoextraordinária, em 28 de Agosto, a Directoria expedio cartões de ingresso atodos os Grupos existentes; e no dia aprasado, 6 de Setembro realisou-se a
primeira reunião do Congresso Spiríta do Brazil, comparecendo Representantese Membros dos diversos Grupos que tiveram conhecimento delia.

Nesta reunião foram apresentadas algumas propostas e bases preliminarespara o Congresso. Na segunda, foram discutidas e ampliadas as bases
preliminares. As seguintes reuniões devem realisar-se: a 3a, no dia 9 deOutubro; a 4a, em 13 de Novembro, e a 5a, que será a ultima neste anno, em11 de Dezembro; continuando no próximo anno de 1882 a ter logar asreuniões ordinárias no 2o domingo de cada mez e as extraordinárias q uandotor conveniente e urgente. .

Para este Congresso todos os Grupos do Brazil tem direito de nomearum ou mais Representantes seus, podendo recahir a escolha em um Spiríta
qualquer, ainda que delle não faça parte, como também um mesmofepiríta pôde representar diversos Grupos, pois que a sua tarefa iimita-sea expor, tornando assim conhecidos, os seus trabalhos e os resultadosüos seus estudos; e a transmittir immediatamente aos Grupos, de que sãoRepresentantes, as soluções dadas ás questões apresentadas no Congresso;as idéas, theorias e doutrinas adoptadas, ainda que as não tenha feito suas,aceitando-as.

Podem ser demonstradas as vantagens, que resultam desta constantecommunhão dos Spirítas, onde serão ventiladas as questões mais importantes
V?*va aj marcha £eral do Spiritismo; onde serão discutidas a conveniência,utilidade e modo de propaganda; onde serão estudados os pontos de doutrina,leis e theorias spiríticas, á luz da discussão, esclarecida pela observação eanalyse dos factos e fortalecida pela experiência multiplice.

.. 
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Em uma reunião do Congresso comparecem, supponhamos 10 ou 20
Spirítas que representam 30 Grupos; ora, si cada Grupo contasse 10 Membros
apenas, ainda assim teriamos o Congresso como um foco, onde brilham
condensadas em 20 as luzes de 300 intelligencias, que pelos seus
Reprfsentantes: contribuirão para o progresso geral, transmittindo cada um
o resultado dos seus estudos a 300 e recebendo por seu turno em troca da
unidade com que concorreu, uma quota 300 vezes maior. E assim se
prova mathematicamente a vantagem inapreciavel do Congresso para o
desenvolvimento da Sciençia Spiríta e como meio de propaganda activa.

Accrescendo uma outra conveniência que não é somenos, e a nós parece
de mór importância, vem a ser a somma de intelligencia com que serão
estudadas e discutidas as questões sobre pontos de doutrina duvidosos ou
obscuros e diíficeis, sendo as soluções conhecidas rapidamente pela totalidade
dos Spirítas do Brazil.

Tendo-se apresentado em synthese a idéa do Congresso Spiritá Brazileiro,
accrescentaremos ás vantagens expostas resumidamente, a de concorrer para a
realisaçâo de um Congresso Internacional, onde serão representados todos os
Centros Spirítas das diversas Nacionalidades em que ainda se divide a familia
humana terrestre.

Os Congressos parciaes do Brazil, da Itália, da França, da Bélgica, dos
Estados-Unidos, da Hespanha, dos Estados do Prata e de outras Nações, serão
inspirados para nomear os delegados que os representem em um Congresso
geral; e assim, no seu tempo próprio, veremos realisado o Congresso Spiríta
Universal.

PARECER DO CONSELHO DE ESTADO

(Vide a «Revista» de Agosto pag. 242)
u Que haja pessoas illustradas, e mesmo de boa fé, que acreditem em

taes doutrinas, ;, ~
Isto prova que a secção do Conselho de Estado nenhum conhecimento

tenha daquillo de que tratava; pois o Spiritismo não é matéria de simples
crença, porém de acurado e profundo estudo, cousa de que facilmente se
convencerá todo aquelle que quizer, affirmamos que elle chega á alma pormeio da percepção doo factos externos e não dos internos somente.

11 que desejem fazer próselytos convencidos de sua verdade e que não
atacam a doutrina da Egreja Catholica, a secção não o põe em duvida. „

Como se poderá harmonisar estas idéas com as externadas na informação
do parecer?

A secção não põe em duvida que haja pessoas illustradas e mesmo de boa
fé que acreditem em taes doutrinas e que não atacam a doutrina da Egreja
Catholica; daqui se conclue que a secção admitte que haja pessoas não
illustradas, de má fé, que atacam a doutrina da Egreja Catholica; ora, se
são as pessoas que atacam a doutrina da Egreja, e o parecer admitte quehajam, professando a Sciençia Spiríta, e fazendo proselytos pessoas que não
atacam a doutrina da Egreja, é claro que no caso de ser atacada a doutrina
da Egreja Catholica, não pôde ser culpado o Spiritismo, porquanto em todas
as escolas phylosophicas e mesmo na espiritualista, tem havido pessoas que a
tem atacado.

(Continua.)
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SECÇÃO ADMINISTRATIVA

ACADEMIA SPIRÍTA DE SCIEMCIAS
EXTBACTO DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

13' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM 28 DE AGOSTO DE 1881
Presidência do Membro n. 5

™ ?euní?os,á Ta ho™ da tarde, na sala n. 3, da Sociedade Acadêmica, osMembros Graduados assinados no Livro de presença, o Sr. Presidente declaraaberta a sessão.
Foram lidas, postas em discussão e approvadas as actas: da 39' sessãoordinária e da 12a extraordinária.
Expediente.— Cartas de pedido de admissão para Membro Effectivo Paraa primeira sessão ordinária.
Em seguida o Sr. Presidente expõe que a Directoria julgou de seu deverconvocar, para uma sessão extraordinária e urgente, os Membros do Centroaüm de dar-lhes onta de um facto grave em ndacâo ao Spiritismo, como'e

que se encontra entre as noticias hoje publicadas, em dous Órgãos diários daimprensa desta cidade.
Apresenta os exemplares dos dois jornaes, lê a noticia e diz : Si a noticiaapezar de truncado o titulo da Sociedade, refere-se á ella, constitue uma

grave emergência, é um atentado aos nossos direitos, traduz a continuaçãoda perseguição á Sociedade Acadêmica
A Directoria, disposta á exercer com zelo e dedicação todos os encaro-osdo seu honroso posto, deseja ouvir a opinião esclarecida do Centro, constituídoem Àssembléa deliberativa; e, para fornecer base para a discussão, apresentaa seguinte pergunta:
Si a noticia, que acaba de ser lida, tratando de uma Sociedade SpirítaDeus Christo e Caridade, refere-se á Sociedade Acadêmica, qual deve ser asua attitude?
Posta em discussão, faliam diversos Membros, abundando todos nasmesmas idéas, de resistência; aconselhando: uns, a resistência passiva:outros, a reacção activa e enérgica, mas sempre nos limites da legalidade.
São apresentadas e apoiadas as seguintes propostas: (1)Podendo a Sociedade, como toda e qualquer outra sociedade scientificatunccionar legalmente, pois que em virtude do § 2o do Art. 27 da Lei n. 2711de 19 de Dezembro de 1860, ellas não são obrigadas a sujeitar a sanccão do(joverno, os seus Estatutos, propomos:
Que os Circulos da Sociedade Acadêmica, até agora exclusivamenteconsagrados ao estudo, sejam de ora em diante e provisoriamente dedicadosa propaganda do Spiritismo, não somente sob o ponto de vista scientifico e

philosophico, mas também pelo lado moral ou religioso, difficultando-semenos o ingresso aos visitantes; ficando a Directoria auctorisadá a communicarhoje mesmo esta deliberação ao Sr. Ministro da Justiça.
Propomos que em vista de ter a Sociedade Acadêmica acceitadoattenciosamente e posto em pratica a indicação da secção do Conselho de

=s« [^ p,Jblicamo,s. algumas das propostas que fundamentaram as resoluções e ouesao tomadas nos históricos. H



&> '; IS
- ;-'i '

280 REVISTA DA SOCIEDADE ACADÊMICA

Estado, do Monarcha e de tres Ministros, manifestada no Parecer e Imperial
Resolução e nos Despachos dados aos requerimentos, como consta de
documentos archivados; seja communicado em officio ao Chefe de Policia e
ao Ministro da Justiça, a existência do documento fornecido pelo' anterior
Chefe de Policia; accusada a recepção da intimação, e em seguida dê-se
conhecimento ao Monarcha, por meio de uma exposição.

Sendo a ordem de suspensão dos trabalhos sociaes, acto irrito e nullo,
por ser contrario ao determinado pelas auctoridades supremas, e attentatorio
dos direitos garantidos por lei, como demonstram documentos archivados e
entre elles, um do antecessor do actual Chefe de Policial; e, como provaríamos
ainda mais, tornando a anctoridade responsável pela sua violência, em virtude
dos Arts. 142, 145 e 180 do Código Criminal; mas, reconhecendo que o erro
da Policia constitue um recurso para combater o erro _ do Governo, e forçal-o
â emendar-se no cumprimento do dever, em observância á Lei, que não lhe
permitte extorquir direitos estatuídos; e por isso, em logar de proceder-se
criminalmente contra aquella auctoridade, podemos antes consideral-a
moralmente como um benemérito do Spiritismo, propomos:

Que seja creado um Museu Histórico Philosophico, destinado á conter
tudo quanto possa representar o es.ado social e dar idéa do grau de
adiantamento intellectual e moral da humanidade; devendo ser installado
no dia 3 de Outubro do corrente anno; e sendo os primeiros objectos
destinados ao Museu no dia da Installação, os exemplares do Cruzeiro e
do Jornal do Commercio de hoje e a contra-fé do mandado contra a Sociedade,
que será exigida quando vier a intimação.

Que para a solemnidade sejam expedidos cartões de ingresso, não á
Corporações directamente, mas individualmente aos cavalheiros que as
dirigem e aos que occupam cargos officiaes, desde o Inspector de Quarteirão
até o Monarcha.

Propomos que, fazendo-se applicação do principio da mechanica — à toda
acção corresponde sempre uma reacção egual e contraria : para repellir os
oppressores, convém crear Grupos Spirítas, ainda mesmo que considerem o
Spiritismo sob qualquer ponto de vista: scientifico, philosophico, moral,
religioso, mystico e até mesmo pelo lado simplemente recreativo: a Direetoria
provoque a creação de Grupos e convoque, desde já, o Congresso dos Membros
e Representantes de todos os Grupos Spirítas do Brazil, que estava determinado
para Janeiro de 1882; porque urge agora que a auctoridade tenta abafar-nos,
tratar-se não só do estudo das leis que regem os factos spiri ticos e marcha
geral da Sociedade, mas sobre tudo e principalmente da propaganda do
Spiritismo.

Em virtude da ameaça feita a Sociedade Acadêmica, propomos que, agora
que foi alvo de perseguição dos inimigos da doutrina Spiríta, use do direito
que lhe assiste, garantido pela Constituição do Império, Art. 179, §§ Io, 4o
e 5o, de propagar activa e ostensivamente o Spiritismo, para o que não
necessita licença de ninguém, nem das potestades da terra; seja auetorisada
a Direetoria a collocar-se à frente do movimento de propaganda, provocando
a publicação de um jornal consagrado aos Grupos; e se em 1882 ainda
não estiver publicado a Direetoria poderá, si o julgar mais conveniente
collocar-se a testa daquelle jornal, ainda que seja necessário para isso
suspender provisoriamente a publicação da Revista, até encontrar quem a
substitua naquella empreza; ficando* auetorisada a receber da Sociedade
Acadêmica o auxilio que carecer.
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Proçomos que, afim de não influir no animo dos que se suppõem nossosadversários, para que por emquanto possam realisar todos os seus planos de
perseguição, ^Revista de Setembro não seja distribuída até nova deliberaçãoPropostas que sendo submettidas a discussão e á votos, são approvadas'em conseqüência do que são tomadas as seguintes resoluções '

Aos Círculos da Sociedade Acadêmica incumbe provisoriamente a
propaganda do Spiritismo. r
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Para solemnisar o 2o anniversario da fundação da Sociedade Acadêmicae assistir áinstallaçao do Museu serão expedidos convites não ás corporaçõesmas aos indivíduos que as compõem e aos que occupam cargos offieiaes desdeo Inspector de Quarteirão até o Monarcha.
Communique-se aos Exms. Srs. Ministro da Justiça hoie mesmo asdeliberações do Centro e aceuse-se o recebimento da intimação por um officioao Unete de Policia e ao mesmo Ministro. *
A Directoria fica auetorisada:
A dar, por meio de uma exposição escripta, conhecimento da perseguiçãoá Sua Magestade o Imperador.

_ A' convocar para o dia 6 de Outubro próximo futuro o Congresso Spirítado Brazil, para tratar-se do estudo, marcha geral e propaganda do Spiritismo
. A augnientar, desde já o numero de paginas e a ediecão da Revista dàSociedade Acadêmica e auetonsar a agencia e cobrança das assignaturas ea distribuição gratuita de uma parte de cada ediecão.
^ A fazer publicar, com urgência, a traducção* do 5a obra, adoptada pelaSociedade Acadêmica: A Gênese, os milagres e as predicçôes segundo oSpiritismo, òrganisada pela commissão de redacção a vista das duas traducçõesofferecidas. *
A' provocar a publicação de um jornal consagrado aos Grupos Spirítasdedicado a propaganda activa e ostensiva do Spiritismo. A iniciar a creaçãode Grupos, com administração e marcha independente da Sociedade Acadêmica

que se utilisem dos direitos que lhes faculta os Arts. 282 e 283 do CódigoCriminal. ô
A' nomear Aspirante-Correspondente a qualquer cavalheiro que, pelosserviços prestados ao Spiritismo ou a humanidade, ella considerar digno dessetitulo.
A adiar a distribuição da Revista de Setembro até nova deliberação.
O Sr. Presidente, depois de ter consultado a casa e essa ter adetorisadoa publicação de um extracto da acta e do histórico, encerra a sessão.

O Centro, em sessões preparatórias da Academia Spiríta de Sciencias,deliberou o seguinte:
Está aberto um concurso universal de provas scientificas sobre o thema:Deus, a alma humana e sua immortalidade.

PROGRAMMA DO CONCURSO

1.° Toda these dever vir acompanhada de uma carta fechada, a qualconterá o nome do auetor, data e logar onde foi escripta, e será recebidaaté o dia 31 de Dezembro do próximo anno.
2/ As theses, escriptas em línguas estrangeiras, deverão ser acompanhadasde uma traducção em portuguez.
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3.° As theses, aceitas pela commissão examinadora, serão publicadas
por conta da Sociedade. As escriptas em lingua estrangeira poderão ser
publicadas junto à traducção.

4.° Cada these receberá o numero correspondente ao do registro da carta
que acompanha, que será conservada inviolável.

5.° Com a devida antecedência será nomeado um conselho para dar
parecer sobre as theses. Este conselho será composto dos diversos representantes
de todas as escolas philosophicas e scientificas.

6.° A Academia, depois de discutir o parecer, designará dia e hora em
que terá logar a abertura da carta correspondente â these approvada.

7.°7Nb dia da installação da Academia deverá comparecer o auctor
da these approvada ou seu representante para, em acto solemne, receber o
prêmio que a Academia destinar.

8.° Além do prêmio, concedido pela Academia, o auctor da these
approvada, receberá a quantia de 2:0008000.

9.° Si algum auctor declarar, antes do julgamento, qual o numero que
recebeu a sua these, ella será retirada do concurso.

Ma 40a sessão ordinária:
No dia 30 do corrente deverão ser transferidos os cursos dos Círculos dos

prédios onde actualmente funçcionam, para as salas da Sociedade Acadêmica,
designados com o numero correspondente a esses Círculos.

Os cursos dos Círculos ns. 4 e 6 funccionarão nas horas determinadas pela
Commissão Directora, e o dos Círculos ns. 1, 2, 3 e 5, ordinariamente ás 6
horas da tarde, e quando deva funccionar em outra hora, será preenchido o
disposto na segunda parte do Art. 46 do Cap. 3o do Regimento.

Ma 41a sessíto:
Todos os pedidos para Membro Effectivo da Sociedade Acadêmica,

apresentados nas condições do Art. 5o dos Estatutos, serão resolvidos seis
mezes depois de apresentados afim de que durante este prazo tenham
sido nomeadas pela Directoria três commissões de syndicancia successi vãmente;
cada uma das quaes apresentará sua informação, no prazo de 60 dias; e só depois
que o candidato tenha sido ouvido em matéria disciplinar poderá ser approvado.

Independente do prazo, nenhuma carta será discutida, nem approvada,
sem estarem preenchidas estas disposições, e só depois de reconhecida
a condição moral e social do Aspirante, é que poderá ser julgada a sua these
e designado ò dia para o seu exame.

V^^^*^4*#*^^^A0%MA*M«*«*WW

CORRESPONDÊNCIA
Officio expedido ao lllm. Sr. Desembargador Chefe de Policia da Corte.
C. S. 214. — Sociedade Acadêmica Deus Christo e Caridade, em 31 de Agosto

de 1881.
A Directoria da Sociedade Acadêmica Deus Christo e Caridade, tendo recebido

hontem, ás 12 horas da manhã, um mandado de intimação feito pelo 2o Delegado de
Policia, surprehendída pela exclusão da tolerância para com as outras sociedades,
clubs e centros, onde até se nega a existência de Deus e da alma humana, onde se
combate a fôrma actual de governo e se admittem princípios em opposição ás leis
estabelecidas, não deixará comtudo de cumprir com os seus deveres.

A Directoria, por ordem do Centro, pede permissão para èxpôr o que se passou
relativamente á esta Sociedade, e pela sua exposição, V. Ex. verá que ella nunca quiz
ser secreta, nem tao pouco fugir ao cumprimento do que impõe as leis em vigor.
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+A 
Directoria, em virtude da resolução da Assembléa, apresentou os Estatutosjuntos, approvados em 3 de Outubro de 1879, pedindo a sancção do Governo Imperialque indeferindo a peüção, obrigou-a a replicar em 24 de Dezembro de 1880.

InJrío rrnhS•! - *?? aC?Ua1' flmada n° § 4° d0 art I79 da Constituição do
eTs e\e?„*iS ? r í*™^ 

d° G°Vern° «« "^ 1» a Sociedade se
^Tr^ ? - C°dlg0 CrÍmÍna1' dirigiu á RePa^° de que V. Ex. é muito
Hfaiw*- T P V° T 

tGVe ° SegUÍnte desPaeh0: « A ™*a da informação edas a legaçoes da supphcante, não ha que deferir. Rio, 24 de Dezembro de 1880.-Corrêa de Menezes. » » u* AOC>v.

Pelo exposto a Directoria julgou a Sociedade auctorisada pela Policia á funccionar,
Poüctr 

° re$peitaVel despach0 d0 di^o antecessor de V. Ex., equivalente ao visto

fi», etií)I.ÍreCt0rÍaÍUlga 
d° SeU d6Ver e lealdade Participar a V. Ex., que em data de hoje

^r^nlT-P fiere9/0mpetenteS' 
Uma rePresenta5*° «bre o oceorrido, esperandouma resolução afim de que sejam respeitados os seus direitos; fazendo assim cessar

^;ime-PreSSa° qUe ' S°íedade S°ffre indevidamente, quando se permitte á outras,"conferências e reuniões publicas. "r#%
f ,s.^r0VeÍtrdv° 

a °PP°lrtunidade' tem°s P^zer em prestar homenagem aquelles quetrabalham pelo bem geral, provocando os altos sentimentos de amor e fraternisacão.Deus guarde a V. Ex.-Etc. (Assignado) A Directoria.

Officio expedido ao lllm. e Exm. Sr. Ministro da Justiça,

de 1881 
215,~Sociedade Academica Deus Christo e Caridade,, em 31 de Agosto

A Sociedade Academica surprehendida pelo mandado de intimação, que recebeunontem, para suspender os estudos a que procede na investigação da verdade, tema honra de passar ás mãos de V. Ex., por cópia, o officio que dirigiu nesta data ab. m. o br. Desembargador Chefe de Policia.
• - a 

1?irectoria' por ordem do Centro, procurará saber cumprir com seus deveres, eira depor nas mãos de S. Magestade o Imperador uma representação demonstrando apressão indevida sob que se acha a infeliz Sociedade, sobre cujos Membros ordeirose amigos da paz e do estudo, peza uma ameaça e talvez mesmo outras perseguições.
_ O Centro espera de V. Ex. as promessas verbaes feitas á Directoria, e por* issonao requereu, para a mesma, ordem de «Habeas-Corpus», como poderia já o terleito pela ameaça infundada; mas confiada na lealdade e boa fé de V. Ex., fica naespectativa de que, justo e recto como é, não deixará de attender ao que ella expõe,üm 14 de Novembro de 1879, a Directoria requereu ao Governo Imperialapprovação para os Estatutos aceitos em Assembléa Geral do dia 3 de Outubro domesmo anno, e obteve o despacho que se lê no «Diário Official» de 16 do mesmomez e anno, despacho que traz á memória a applicacão da fábula-O Lobo e oCordeiro.

™™ . 1 
No™mbro de 1880 a Directoria replicou e fundamentou a sua replica,como se ve das «Revistas» publicadas; sendo então auctorisada pelo Centro a dirigira í>. üx. o Sr. Dr. Chefe de Policia uma petição, para satisfazer o art. 282 do Códigowjminal; e, mais ainda, entendendo o Centro que a Sociedade nada tem de secreto,oraenou que a « Revista Social >, fosse offertada a todas as Auctoridades, Associações,woiiotnecas, Redacções e pessoas gradas do Império e do estrangeiro. * .

nftP 
VÔ.' P°rtant0' v- Ex- lie a Sociedade nunca quiz estudar secretamente,

jyí-r 
de aPresentar os Estatutos ao Governo, fez sciente á primeiraauctoridade Policial, participando dia, hora e logar onde funecionavam, facultando-lheingresso em suas sessões, bem como enviando-lhe os Estatutos; ainda mais, ellaexternava pela «Revista» que publica, todos os aetos administrativos e analvses de
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seus estudos, remettendo-as a todas as Redaeções do Brazil, de Portugal e a algumas

Associações e Redaeções de todos os paizes, mantendo relações com muitas sociedades

do Império e do estrangeiro, fazendo-se representar em actos solemnes de outras

sociedades, ofertando mesmo o 1- numero do seu Órgão Official a V.Ex.,atodas as

auetoridades e até a Sua Magestade o Imperador.
Onde, portanto, o secreto do seu fim e reuniões?
Onde o perigo para a ordem social, na manifestação de ideas que se estribam na

moral do Christo ?
A Directoria acreditando na sinceridade do que V. Ex. lhe prometteu verbalmente

espera ainda uma resolução antes de tomar qualquer providencia; e, como V. Ex.

lhe ordenou que nada fizesse, ella continua na espectativa, pedindo, comtudo, uma

solução ao estado doloroso e excepcional em que se acha. ^
A Directoria aproveita a opportunidade para congratular-se com aquelles que

ouenam pelo livre exercio do primeiro e mais santo attributo do espirito humano:
-A liberdade de pensar-, e folga em ter oceasião de prestar homenagem a quem
comprehende a grande missão do homem sobre a terra, que é:-Portar-se em toda a

parte com moderação, urbanidade e respeito a todas as crenças, ensinando a

humanidade a grande lei de progresso:-Caridade e amor.
Deus guarde a V. Ex.—Etc. (Assignado) A Directoria.

Representação expedida sob n. 216, em 6 do corrente a Sua Magestade

o Imperador.
Senhor!-A Sociedade Acadêmica Deus Christo e Caridade, que tem

nor fim crear e sustentar uma Academia para estudo de todas as sciencias,
acha-se ameaçada e vê coaretados os direitos de seus Membros; por isso recorre
a Vossa Magestade Imperial, como Chefe Supremo da Nação, certa de que
tomará na devida consideração, o que pede venia para expor.

A Sociedade Acadêmica, installada em 3 de Outubro de 1879, em
Assembléa Geral, ordenou a sua Directoria que submettesse os Estatutos,
approvados, â saneção do Governo, o que ella cumpriu em 14 de Novembro
desse anno.

Dous dias depois o Governo Imperial, publicou no Diário Official, o
seguinte despacho: Já foi indeferido em vista da Consulta e Resolução
Imperial de 22 de Fevereiro do corrente anno.

Senhor I Antes de continuarmos a expor á Vossa Magestade Imperial os
factos concomitantes â ameaça e coacção que pezam sobre a Sociedade
Acadêmica, devemos relatar um antecedente. Fundou-se nesta Corte, em
Í878, uma Associação que se denominou — Grupo Spiríta Caridade; e,
apresentando os seus Estatutos à saneção do Governo, esse consultou o
Conselho de Estado, que proferiu o Parecer de 22 de Fevereiro de 1879, em
virtude do qual foi indeferida a sua pretenção.

Referido o facto, proseguimos.
O parecer a que se reporta o despacho acima foi confeccionado para ter

applicação*ao Grupo Caridade ; e, reconhecendo a Sociedade Acadêmica que
de nenhum modo podia elle ser-lhe applicado, dirigiu ao Governo Imperial,
em 24 de Novembro de 1880, a replica constante a pag. 25 da Revista da
Sociedade Acadêmica; mas, o despacho não tendo sido tão prompto como da
outra vez, foi commissionado um Membro para pedir ao Sr. Ministro do
Império uma solução qualquer aquella replica.

S. Ex. respondeu que não tinha tido tempo de despachal-a, e que ia
enviar os Estatutos ao Conselho de Estado; porém no dia 19 de Dezembro de
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de cumpSr.^l\^iCrmSnMd0HÍUe »^'^'v- deixado
motivo f S. Ex. _ISSS5*U! íembros Para informar-se do
Spirítas o Parecer de ^2 de FeveS ^ 

aPJ lca?â0 á ^as as Sociedades
Estado os Estatutos. *eve™™, nao podia remetter ao Conselho de
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e de 19 de Dezembro de 1880 foram indeferidas, e pelo Governo Jhe tem
sido negada a restituição de taes documentos, indeferindo as petições que os
solSam; o que nos leva a crer que o Governo Imperial, nao applica a
Le comig^ldaae para todos, porquanto os documentos do Grupo Caridade,
l^a?r&e» o PaSwr, foráiE-redrados da Secretaria do Império, e os da
Sociedade Acadêmica ahi se acham detidos, apezar de os havermos reclamado
mais de uma vez, firmados em pareceres escriptos de abalisados Advogados,
em que se declara que essa resticuição não pôde ser negada pelo Governo,

porque assim se constitue detentor illegitimo.
Senhor 1 Estes factos revelam claramente que o Governo Imperial, além

de não se mostrar imparcial na applicação da Lei, em vez de animar, quer
aniquillar o espirito de iniciativa particular, impedindo de funccionar uma
Sociedade, cujo fim é crear uma Academia onde se estudem todas as sciencias,
realisando assim o pensamento Imperial, contido no Decreto n. IML

A Sociedade Acadêmica nada tem pedido ao Governo, senão que, em
virtude, das Leis vigentes, para garantir juridicamente o direito de
propriedade das casas que adquirir para Academia e Gabinetes, approve os
seus Estatutos; portanto, só quer que o Governo Imperial, respeite e taça
respeitar seus direitos, de conformidade com a Lei.

Pelo Art. 21 do Decreto de 19 de Abril de 1879, é permittida a Associação
de particulares para a fundação de cursos onde se ensinem as matérias que
constituem o programma de qualquer curso official de ensino superior.

E' este o fim da Sociedade Acadêmica, como se evidencia do Art. 3° dos
Estatutos, e está patente á pag. 46 da Revista, onde em seu Relatório á
Directoria, diz: « Reconhecemos haver possibilidade de pôr-se em execução,
desde já, o Art. 3o dos Estatutos, creando-se cursos que habilitem os Membros
da Sociedade Acadêmica, para os exames officiaes; porquanto ha ^Membros
que estão promptos a lèccionar as matérias professadas nas escolas officiaes »;
e, só pelo facto de admittir o estudo da Sciencia Spirita, não é motivo para
ser tão injustamente considerada pelo Governo, a ponto de equiparal-a a uma
Sociedade secreta; porque, como dicemos á pag. 3 da Revista: â Academia
está confiada pelos Estatutos, a tarefa de difundir gratuitamente a sciencia
e avaliar o gráo de conhecimentos philosophicos e scientificos daqueljes que
aspiram ser Membros da Sociedade.

Na replica que dirigimos ao Governo, que se encontra á pag. 26 da
Revista, sele:

« Senhor ! —A Sociedade Acadêmica está convencida de que neste
século não ha homem sensato que tema investigar scientificamente qualquer
assumpto; porque nessa investigação, nunca se tornará verdadeiro o que for
falso, nem falso o que for verdadeiro.

Deus não sujeita suas Leis ao capricho do frágil e volúvel ente humano.
A verdade, como o Sol, atravessa as trevas da ignorância,^ e a

humanidade, despresando a opinião individual de alguns homens, seguirá os
rastos luminosos dos Santos Varões que, com seus exemplos, abriram a estrada
do progresso, por onde o homem attingirá a perfectibilidade.»

Não sabemos a que attribuir a negação do Governo em approvar os
Estatutos da Sociedade Acadêmica; mas, si é pelo facto de admittir ella o
estudo da Sciencia Spirita, e, conforme a informação da 2a Directoria da
Secretaria do Império, como se lê a pag. 77 da Bevista, o Spiritismo nega
doguias fundainentaes do eatliolicismo, não ha motivo para essa repugnância,
parque os dogmas fundamentaes da Religião Catholica, como reza o Art. 278
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do Código,-são a existência de Deus e a immortaiidade da alma, verdadesreconhecidas e demonstradas pela Sciencia Spiríta.Tambem não é exacto que o Spiritismo tenha sido condemnado pelaEgreja Catholica, como diz o parecer, pois que não existem Decretoscondemnando-o; e, caso existam não foram placitados, para ter execução no; Brazil, como acreditamos, porque ainda não tiveram solução as petições quedirigimos ao Governo uma em 17 de Março, sob o n. 190, ê a outra em 20 deAbril sob o n, 199, pedindo por certidão, si existe algum Decreto ou Bullada Santa Sé, condemnando o Spiritismo, si foi ella placitada pelo GovernoImperial e em que data u
Mas, ainda que tivesse sido condemnado, não era motivo para serexcluído dentre as Sciencias, pois é certo que algumas dellas, hoje estudadase professadas nas escolas officiaes, foram outr'ora condemnadas pela Eo-reia

™ *? f?°' em uTm.Paiz liberrimo, cuja Constituição, jurada por VossaMagestade, diz ser a Lei igual para todos, quer proteja, quer castig-ue énotável que, escusando-se o Governo de approvar Estatutos de Sociedadebcientifica, sob pretexto de ser ella contraria a Religião do Estado, em 16 deNovembro de 1879 e em 19 de Dezembro de 1880, approvasse em 22 dede Novembro de 1880, os de uma Associação notoriamente contraria a essaKeligiao, como é a que se denomina Egreja Evangélica Fluminense, que nosseus Artigos Orgânicos de 1 a 4 mostra que não reconhece a auctoridade daEgreja do Estado.
S-nhor! Comparecendo a Sociedade Acadêmica perante o Au»ustoThrono de Vossa Magestade Imperial, não quer deixar em pé nenhumaobjecção posta pelo parecer ao estudo do Spiritismo como Sciencia por isso

pondera que a allegação do parecer, constante á pag. 124 da Revista, fazendocrer que o Spiritismo seia causa de successos lamentáveis, não se estriba naestatística, mas é filha de idéas preconcebidas, pois que, como dicemos nareplica á pag. 25 da Revista, esta Sociedade é a primeira a querer que emnome da Sciencia Spiríta, sejam prohibidas aquellas praticas supersticiosasanti-scientificas ou anti-spiríticas.
O Spiritismo não deveria ser accusado, porquanto não se accusam assciencias, quando aquelles que as estudam, não podendo resolver de promptouma questão, enloquecem ou suicidam-se ; como tambem não se condemna aKeligiao Catholica ou qualquer outra, só porque alguns dos seus crentes asdisvirtuam, matam-se ou endoudecem. E é um facto que, em todas asKeligioes, Artes e Sciencias, tem havido loucos e suicidas, o que não temimpedido de continuarem a ser adoptadas, praticadas e professadas.Senhor! Não é nosso intuito patentear a Vossa Magestade a utilidadeüo estudo da Sciencia Spiríta, mas sim pugnar pelo direito que nos assistede tazer delia juntamente com as outras Sciencias, objecto de nossos estudoscomo tambem representar contra a privação do direito de nos reunirmos emcommunhão social; esbulho de um direito garantido pela Constituição, factomelindroso que mais aggravou a situação em que collocaram a SociedadeAcadêmica os executores das Leis, do que é uma prova o Documento quejuntamos por cópia, o qual é indicio evidente de um começo de perseguiçãopor parte da auctoridade, a uma Sociedade Scientifíca, na capital de um paizcivilisado e no século das luzes!

í!sse Documento revela claramente a perseguição gratuita que se movea feociedade Acadêmica, pois que se veda a reunião de seus Membros emcommunhão social e nem se lhe permitte a pratica de qualquer acto social;o que significa que, na Corte do Brazil, não se reconhece o direito que,
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naturalmente, o homem, ser pensante, livre e essencialmente social, tem de
procurar o seu semelhante, associar-se a elle para um fim qualquer, justo e
honesto, como é o estudo; para comparar-lhe as idéas e prestar seu concurso
ou aceitar o de òutrem para a realisação do pensamento commum.

Ainda mais, nesse Documento se levanta uma ameaça aos Directores desta
Sociedade, em virtude do que dispõe os Capitulos Io, 2° e 3o da Lei de 19 de
Dezembro de 1860; entretanto nenhuma applicação podem ter á esta
Sociedade os Capítulos invocados, porquanto, referindo-se elles á Sociedades
ou Companhias que têm por fim operações chamadas de Banco, é claro que por
elles não se podem regular as Sociedades Litterarias e Scientificas, das quaes
se trata no Cap. 6o da mesma Lei supracitada, no § 2o do Art. 27, cujo espirito
e lettra mostram claramente que a impetração de auctorisação para funccionar
é facultativa ás Sociedades Scientificas e Litterarias, ao passo que no mesmo
Decreto, tratando de outras Sociedades, o legislador tornou obrigatória essa
impetração, impondo-a como um dever. :

Mas, tendo Vossa Magestade Imperial, de accordó com o Parecer do
Conselho de Estado, resolvido que o Grupo Caridade se regesse pelo Art. 282
do Código Criminal e Art. 4o § 3o da Lei de 3 de Dezembro de 1841, e não pelo
Decreto n. 2711 de 19 de Dezembro de 1860, como se vê na transcripção á
pag. 213 à& Revista; e, tendo o Governo, bèm ou mal inspirado, equiparado a
Sociedade Acadêmica a uma Sociedade secreta; ella, demonstrando cordura,
amor â ordem e respeito ás Auctoridades constituídas, somente para satisfazer
aquella indicação do Governo, com a qual, entretanto, não se conforma, como
tem provado, è notório e reconhecido por hábeis Jurisconsultos, dirigiu
a Auctoridade Policial uma petição, dando conta de sua existência e
narrando o facto de sua pretenção perante o Governo Imperial; e, do anterior
indeferimento deste por applicar-lhe o Parecer, cujo extracto, que equiparou-a
â Sociedade secreta, transcreveu na mesma petição, que teve por despacho:
Não ha que deferir.

Depois disto, é evidente que a Auctoridade Policial não podia, sem
exorbitar, mandar hoje suspender, impedir, vedar as reuniões da Sociedade
Acadêmica, â pretexto de que não tem Estatutos approvados. Este facto,
Senhor, depõe contra a maneira porque, na nossa Pátria, são interpretadas e
executadas as Leis e distribuida a Justiça.

A Sociedade Acadêmica tem existência legal em virtude do já citado § 2o
do Art. 27 do Decreto n. 2711 de 19 de Dezembro de 1860, emquanto o Governo
Imperial não sancciona os seus Estatutos, para garantir, de accordó com a Lei,
o direito de propriedade dos bens que adquirir; e,quando isso não fosse julgado
sufíiciente, bastava, em vista do Parecer do Conselho de Estado, a communicação
à Auctoridade Policial, conforme o Art. 282 do Código Criminal, o qual não
determina que as Sociedades de que trata, tenham Estatutos approvados pelo
Governo e nem pela Policia; além de que o próprio Conselho de Estado, no
Parecer que Vossa Magestade aceitou e sanccionou, diz â pag. 214 da Revista:
Que não descobre razão alguma para justificar o apoio moral que provém ás
sociedades da auctorisação do Governo para que junccionem, e da approvação
de seus Estatutos para regular o seu modo de proceder; logo, pôde haver
sociedades funccionando sem Estatutos approvados pelo Governo, e o que é
mais, sem auctorisação do mesmo; e como a esta sociedade foi applicado esse
Parecer, será ella uma dessas, emquanto não fôr reconhecido o seu direito
perante a Lei.

Senhor! Temos longamente occupado a attenção de Vossa Magestade
Imperial, mas a importância do assumpto que nos trouxe a Augusta Presença

¦' w^ **
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° 'TW trata"se de divergência de interpretação

lATlltl 
trata"se,da 

?efeza de agrados direitos; estamos sob opezo de uma ameaça, podendo de um momento para outro, soffrer umaviolência; viemos, como homens, que sabem reverenciar a Pai d
connados na intelligencia esclarecida e consciência recta de Vossa Magestade.
eJl lí w?a 

f°ra0Sa terra de Santa Cruz' vasta' imme^a e
t^Tni « ;• i0^8 f asPiracões J f^nca, livre e hospitaleira; seriarãzvzzz,, fàiZjrgomr de um direito que'constiiuindo

Não, tal facto não se dará, porque si elle se realizasse, não poderia oBrazil deixar de ser excluído dentre as Nações civilisàdas; e, Vossa Magestadenao poderia ter a satisfação de um dia receber e hospeda; em nossa Pátria!as pessoas illustres de diversos Paizes do mundo, Spirítas todas ellas, algumasdas quaes, Vossa Magestade reconhecendo dignas pelo seu saber e virtudesvisitou; pois que de certo não quereriam hospedar-se em um Paiz, onde seachassem tolhidas na manifestação livre do pensamento e impedidas dereunirem-se em sociedade com aquelles, que participam de suas idéas econvicções. Citamos apenas dentre ellas, os seguintes :
wi:rUa ^es.tade a Rainha Victoria, de Inglaterra; o Cardeal Wiseman-William Huggms, membro da Sociedade Real de Londres; A. R. Wallace'naturalista; C. F. Barret, professor de physica no C. Real de Dublin; Robertunambers, um dos mais notáveis publicistas de Inglaterra; Edwd. Wam Cox
l^i8 ^r^ n ^í01"8"011' P;esidente ^ Sociedade de Mathematicasde Londres; William Crookes, membro da Sociedade Real de Londres; PríncipeLmile de Sayn, de Wittgenstein; Príncipe Bragration; Ardakon; PríncipeVoran ron; Prmceza Golytsine; os Príncipes Kourakine; Barão A. de Jomini;Kimilia Zmovien- Família Kaliline; os Condes Komarowsky: PríncipeKourtsewitch; Cardeal Gousset; Victor Hugo; Camillo Flammaríon; J.. fi.Koustaing, presidente da Ordem dos Advogados de Bourdeaux; MauricioLachatre; Dr Robert Hare, professor de Chimica na Universidade da
^ensvivania- John W Edmond, magistrado de New-York; Nicoláo Wagner,protessor de Zoologia da Universidade Imperial de S. Petersburgo; F. Zolnerprotessor de Physica da Universidade de Leipsig; Fechner; e muitos outrosnomens ilíustres, cujos nomes não transcrevemos para não tornar mais extensaesta relação de Spirítas.

o Ho 
S?l^r!. Nada Pedimos porque sabemos que Vossa Magestade exercita asaitas attribuições que lhe estão confiadas, por intermédio dos Ministros do

jstado; entretanto por dever de lealdade, viemos depor nas augustas mãosae vossa Magestade Imperial a exposição dos factos, que de algum modoattestam o principio de desobediência a Lei: desobediência que é sempreo germen da anarchia social: sem Lei só haverá desordem, e nós pelo amorque consagramos á nossa querida e idolatrada Pátria, viemos pressurososcollocar-nos sob a protecção do Chefe Supremo da Nação Brazileira.
De Vossa Magestade Imperial reverente

,

Rio de Janeiro, 6 de Setembro de 1881.
A DlHRCTORIA
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Ô9Ó REVISTA DÀ SOCIEDADE ACADÊMICA

SECÇÃO LIVRE

Comquanto a Directoria tenha occupado 33 paginas nesta Revista, graças
k previdente deliberação do Centro, permittindo augmentax o numero de
paginas, podemos dispor de espaço para publicar o final do artigo Magnetismo
na creação, do Sr. Dr. Francisco' Raymundo Ewerton Quadros.

Aproveitamos por nossa parte algumas linhas para dar expansão ao
sentimento de júbilo que transborda de nosso coração, onde brotou provocado
pela perseguição que intentaram fazer á Sociedade Acadêmica; epedimos que
nol-o relevem,* porque, ainda que por isso tivéssemos de ser punidos, o receio
como o medo não nos impediria a expansão; seria impotente para abafar o
sentimento que dos seios da alma sobe em borbotões aos lábios. E, para resumir
como para dar brilho, colorido e vigor ao nosso pensamento esboçaremos um
quadro, que os perseguidores nos fizeram ver.

Um andor tendo oito braços—2 anteriores, 2 posteriores e 4 lateraes.
Sobre o andor uma jovem toda de branco, trazendo um ramo verde e rodeada
dos instrumentos que representam as sciencias. O andor segue vagarosamente
levado ao hombro por 4 Irmãos de opa, 2 a direita e 2 a esquerda.

O primeiro que diviso é o da frente á esquerda, traja as vestes sacerdotaes
que pertencem ao mais elevado posto na diocese, fica-lhe fronteiro á direita
um guapo general na milicia civica de que é chefe, pois veste farda bordada,
é sem egual e pertence a ordem dos magistrados.

A retaguarda deste vem um jovem entre medroso e farçola, que além
do andor traz o Cruzeiro; é seu par, vindo atraz do sacerdote, um velho
que recebe, mas não ganha Jornal do Commercio; e além de ter a mesma
pusilanimidade do jovem, por manhoso, o velho intolerante traz barretes de
várias cores de que usa éom freqüência, conforme os interesses.* Antes destes, outros tentaram, mas não tiveram força para supportar o
pezo do andor, e outros virão mais tarde occupar os outros 4 braços e auxiliar
à estes, que ligados por um forte laço, já não podem evitar a carga do andor que
representa a Sociedade Acadêmica, onde pousa sob a figura de uma jovem o
Spiritismo, synthese de todas as sciencias e portador do symbolo da paz.

O Gerente — Editor.

O MAGNETISMO NA CREAÇÃO

(Vide a « Revista » de Agosto pag. 352)

Os estudos do immortal Padre Secchi sobre as correntes electricas
instantâneas provaram que nellas a luz é mais intensa no polo negativo e o
calor mais forte no positivo, isto é, que ha mais luz no ponto, mais carregado
de fluido e donde parte a corrente, e mais calor no menos carregado, onde
ella termina.

Ora os movimentos de rotação do Sol e da Terra fazem que as correntes,
partidas da superfície do primeiro para a da segunda, sejam instantâneas; e
como o Sol é o centro de muitas correntes e o polo negativo de todas as
do nosso systema planetário, torna-se intensamente luminoso, sem que paraisso seja necessário estar em combustão, supposição inadmissível porque nada
nos demonstra seu decrescimento, devido á esse estado.

Se n>s elevarmos na athmosphera, o thermometro baixa; o que nos
prora <jue o calor se desenvolve na superfície da Terra, sob a acção do fluido
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291magnético, e não nos vem transmittirl A qem combustão, quem nos pôde afia Jl° «- i, ,esíe astro nao é um corpo
Estudemos um outro eS Sei' fíle habitíl do ?

se estabelecem correntes magheS-Sricas ^ 
1^1SUPerficie terrestr«

um em sua base, em contacto com « tÍÍÍ \ J0S pjlos esta° sifuados,
outro na parte superior, dirigida para o fiSuXnto686™^0 *' flUÍd°' * °

Asaccoes attrativas do Snl *» , "uuament0-
arrastam do interior desta p ai ? "?' atravéz *do corpo do vegetal,
formar-lhe os tecidos, e Ico^mÉf f0S1^em os elementos; que d°evem
essa corrente siga imp™ dSo trttlT «^ r 1>lan*a ^ ««•v.rtrce levantar-se para o ar e da r-aiz procurar a te?ra P'" ' ^ d°

vemoToíe as*Zi sTLtt TT fh? °S con'Posto ««»-*
contrario. JUntdm no Pol° electro-negativo e o oxygenio no

Ora, durante o dia a aroãn A* o^i *do vegetal da raiz para o vmice e df^P 
"?? C,°rrente Percorra ° corP°

acima enunciamos, o ácido cShoníí 
COnformidade ^m o principio, quedecomposto, sendo o carbono attraWdopara a .2K 

°°m 
, 

°-, V6*elal «
e o oxygeneo para a superior dnWÂ 

ara a. Pa te fenor Pól° ne8'ativo)
da decomposição de outXoxydos. exPellldo Juntamente com o resultante

qne SSZZ^&^S*™; lTm$' maiscarre ^ *« *«* ío
o oxygeneo do ar é em parte arraS S 

lja d° VertlCe Para a raiz' e eutto
onde se combina comP outra parte K ^ * °,?arbon; Para ° verti<*,
carbônico, que se desprende n?lU i 

^Jgeneo livre, formando acidò
Sol absorvei o-acido^SL o 

'°^enomeno d° Ve8'etal ™ P^nça do
o contrario. caroonico e expeliu- oxygeneo, e em sua ausência fazer

ftcnnAdaSSdrplda°ntafls!Íd0 magne*ÍC° SC manifesta P»*"** n» ^pocha d.
temp^raíSatac0, ete.^"1 ^P^ncias;'estremecimentos, elevação d.

desprendei dò es^a'das feSlÍT é """"^ P?°3 nuidos> íue »
como dá-se com a VamM e m ' "'TV*™/62 de CorPos banhos,
femininos nas epoch^S 

°S fluidos deseu™lvidos nos animaes
nos masculinos P P P&la a Procreaca° provocam o appetite sensual

sobre0:!!?tl™ÍZ"medtfnSf "5 animal 
T disl>easam de «>»™«

de nosso corpo. medicamento poderoso para dar allivio aos soffrimentos

ao i£X£X?%2K& S 
°U S'ma tra'*3mit,e s™ ^""inações

progredir atrave? to^Sútalte XI 
"P"" ** *Í"W 1,a3SadaS *

"•mãos desencarnados e rSvwf" / i n°" c°mmunicamos com os nossos
»a vida, inspiracorpara a saSclo fe"™03 ^^ K* "°S *uiaraaantes de nosTencarnarmL .„íí ?0 d°S compromissos, por nós contrahidos
que, se calarmos voz de „„ È? F^?- 

C0Dtrai,iedadc^ sentimentos criminosos,
delles. °Z de 110SSa «Ciência para seguil-os, nos approximarão

Prendia ao" Creador!™'"'6 P''ende *°da a crea?S° ™ "*» ¦* '»do e vai

que ^ffilelevad0 Pej\ P^ce, attrahe sobre nós fluidos puros^ida. 
vem dai «m bem-estar indefinivel, um consolo nas tribulacões da
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NOTICIAS E AVISOS
1

Conferências Spiríticas.—A 8a (Conferência Spirítica da Sociedade
Acadêmica se realisará no dia 25 de Setembro, ao meio dia, e a 9a em
16 de Outubro.

Nestas Conferências occuparao a tribuna official, os oradores desig-nados
pela Directoria, e a tribuna livre os cavalheiros que se tiverem inscripto,
mesmo para contestar o Spiritismo; os quaes deverão dirigir-se á rua da
Alfândega n. 120, sobrado, afim de receber os cartões de ingresso que lhes
são destinados.

No dia 28 de Agosto próximo passado realisou-se a 7a Conferência,
oecupando a tribuna livre um Membro da Sociedade Acadêmica, que tinha se
inscripto para dissertar sobre o thema: O verdadeiro caracter da Sciencia Spiríta.

O orador, antes de entrar no assumpto, declarou que julgava-se feliz por
ter-lhe sido concedido occupar a tribuna livre, neste memorável dia para o
Spiritismo no Brazil; expõe a perseguição tramada contra a Sociedade
Acadêmica, e publicada apenas em dous jornaes, o que prova que todos os
outros órfãos desta capital não sympathisaram com o acto do actual Chefe de
Policia, e quizeram conservar-se neutros; em seguida demonstra o caracter
complexo da Sciencia Spiríta, e que torna-se necessário o estudo profundo ou
ao menos elementar de todos os ramos dos conhecimentos humanos, para
ter-se algumas noções do Spiritismo.

O orador da tribuna official declara, que não tendo sido combatido o
Spiritismo na tribuna livre, continuará a expor o methodo adoptado pela
Sociedade Acadêmica no estudo da Sciencia Spiríta; porém será breve, porque,
tendo sido designada para hoje uma sessão extraordinária do Centro, convocada
com urgência, por causa da perseguição, ella deve realisar-se á 1 hora da tarde.
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